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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal auditou as operações levadas a efeito pelo Município da Praia da Vitória, 
decorrentes do regime jurídico da atividade empresarial local e das participações lo-
cais (RJAEL), apreciando, em particular, o relacionamento financeiro mantido entre 
o Município e as suas participadas, tendo como critério as disposições legais que 
regulam a matéria, e avaliando, igualmente, o impacto nas finanças municipais que 
resultaria da relevação, como dívida municipal, das responsabilidades emergentes 
dos empréstimos contraídos indiretamente, através de entidades sob controlo do 
Município, cujos encargos são suportados por verbas provenientes do orçamento 
municipal.    

Foi ainda efetuado o acompanhamento das recomendações formuladas em anterio-
res ações de fiscalização, diretamente relacionadas com a matéria em apreciação. 

O que concluímos? 

As operações efetivamente realizadas pelo Município da Praia da Vitória, assim 
como as meramente projetadas, na sequência do regime jurídico da atividade em-
presarial local e das participações locais, caracterizam-se por contrariarem direta-
mente esse regime ou por visarem um resultado contrário à finalidade do mesmo. 

Mantém-se o quadro global das entidades que já se encontravam sob influência do-
minante do Município quando aquele regime entrou em vigor, não tendo sido pro-
movida qualquer alteração com impacto substancial a este nível. 

Com efeito, o Município da Praia da Vitória continua a exercer o controlo de gestão 
da Associação Salão Teatro Praiense, e por intermédio desta, das sociedades comer-
ciais Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A., na medida em que determina as 
opções estratégicas e as decisões operacionais e financeiras destas entidades, que 
dependem, quase exclusivamente, dos recursos provenientes do orçamento munici-
pal para financiar as suas atividades e as responsabilidades emergentes da respetiva 
dívida financeira. 

Entre 2013 e 2015 verificou-se uma crescente alocação à Associação Salão Teatro 
Praiense de recursos financeiros provenientes do orçamento municipal, com o pro-
pósito de continuar a assegurar o suporte financeiro das entidades sob controlo do 
Município. Neste último exercício, as verbas transferidas pelo Município para a As-
sociação, no montante global de 3 332 687,51 euros, corresponderam a cerca de 50% 
das receitas municipais provenientes do Orçamento do Estado, a título de participa-
ção nos impostos, e a 28% das despesas realizadas pela Autarquia no referido exer-
cício, facto que traduz a desorçamentação de uma parcela significativa da despesa 
municipal, que é assim subtraída ao regime legal da despesa pública e ao controlo 
democrático dos órgãos municipais, com o consequente esvaziamento das respeti-
vas atribuições e competências.   
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O que recomendamos? 

Recomendou-se que o Município da Praia da Vitória: 

 Adote as medidas necessárias e adequadas de modo a que deixem de subsistir 
no respetivo sector empresarial, sob o seu controlo, as empresas locais Praia 
em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A.  

 Adira ao mecanismo de recuperação financeira municipal, legalmente previsto 
em função do nível de dívida total, calculado após as operações de reestrutura-
ção efetiva do sector empresarial local impostas pelo RJAEL. 

 Promova a delimitação do perímetro de consolidação do grupo municipal, 
abrangendo todas as entidades relativamente às quais se verifiquem indicado-
res da existência ou presunção de controlo por parte do Município. 
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EMPRESARIAL AUTÁRQUICO – SUBSÍDIO À EXPLORAÇÃO – SUBSÍDIO AO INVESTIMENTO 



   

 

7 

PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 

1 A auditoria foi realizada em execução do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas . 

2 De acordo com o plano global de auditoria , os principais objetivos da ação consistiram 
em verificar o cumprimento do RJAEL por parte do Município da Praia da Vitória, apreci-
ando, em particular, se o relacionamento financeiro do Município com as entidades con-
troladas ou participadas se processou na estrita observância do quadro legal em vigor. 

3 Pretendeu-se, igualmente, avaliar os efeitos ao nível do endividamento municipal que re-
sultariam da relevação, como dívida municipal, dos empréstimos contraídos por entidades 
sob controlo do Município, cujos encargos são suportados por verbas provenientes do or-
çamento municipal. 

4 Com vista à consecução destes objetivos, procedeu-se à análise da seguinte documenta-
ção: 

 Deliberações dos órgãos municipais relativas à reformulação do sector empresarial 
do Município da Praia da Vitória e à participação em entidades não societárias; 

 Processos de prestação de contas do Município, das entidades controladas e parti-
cipadas, referentes aos exercícios de 2012 a 2015; 

 Balancetes analíticos das entidades mencionadas no ponto anterior, reportados ao 
final de cada um dos exercícios em causa; 

 Contratos, protocolos e quaisquer outros instrumentos celebrados com entidades 
participadas ou não, dos quais resultem responsabilidades financeiras para o Muni-
cípio; 

 Contas correntes, reportadas aos exercícios de 2012 a 2015, entre o Município, as 
entidades participadas (societárias e não societárias), a Associação Salão Teatro Prai-
ense e entre estas; 

                                                      
 O programa de fiscalização para 2018 foi aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão 

de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, sob o n.º 1/2018, e no Jornal 
Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421.Os programas de fiscalização para 2015, 2016 e 2017 foram aprova-
dos por Resoluções do Plenário Geral do Tribunal de Contas, respetivamente, em sessão de 15-12-2014, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 247, de 23-12-2014, p. 32338, sob o n.º 1/2014, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2014, 
p. 8018, em sessão de 15-12-2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 24-12-2015, p. 37615, sob o n.º 
46/2015, e no Jornal Oficial, II série, n.º 245, de 17-12-2015, p. 7935, sob o n.º 1/2015, e em sessão de 15-12-2016, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, p. 37756, sob o n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 
19-12-2016, p. 10575, sob o n.º 1/2016. 

 Doc.os 01.01 e 01.02. 
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 Transferências financeiras concretizadas no período de 2012 a 2015, envolvendo o 
Município da Praia da Vitória e todas as suas participadas, assim como entidades 
não participadas que aparentassem estar financeiramente relacionadas com aquelas.  

5 Efetuou-se, igualmente, o follow-up das recomendações diretamente relacionadas com os 
objetivos da presente auditoria, formuladas em anteriores ações de fiscalização. 

6 A ação teve por referência a data de 31-12-2014. Contudo, foram tidos em consideração os 
acontecimentos subsequentes, inclusive os ocorridos posteriormente à data da realização 
dos trabalhos de campo, mas que assumiram relevância para a presente auditoria . 

7 A metodologia adotada consta do Apêndice I. 

8 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em CD, 
que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados, no Apêndice 
IV ao presente Relatório, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O nú-
mero de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências 
feitas a esses documentos ao longo do Relatório identifica-se apenas o respetivo número 
e, se for o caso, a página do ficheiro. 

2. Condicionantes e limitações 

9 Não se registaram situações condicionantes do normal desenvolvimento dos trabalhos, 
sendo de destacar a colaboração dos dirigentes e trabalhadores na célere disponibilização 
de todos os elementos e esclarecimentos solicitados pela equipa de auditoria. 

3. Contraditório 

10 Para efeitos do contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto no 
artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada e aos eventuais responsá-
veis, a saber:  

 Câmara Municipal da Praia da Vitória; 

 Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro; 

 Paulo Manuel Ávila Messias; 

 Paulo Manuel Silva Codorniz; 

 Paula Cristina Toledo Costa; 

 Paulo Alexandre Leal da Rocha; 

 Tibério Manuel Faria Dinis; 

                                                      
 Designadamente os processos de alienação das participações detidas pelo Município na Praia em Movimento, E.M., e, 

através desta, na SDCPV, S.A. 
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 Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos; 

 Osório Meneses da Silva; 

 Elmano Manuel Vieira Nunes; 

 Maria Judite Gomes Parreira; 

 Paulo Noval Frederico. 

11 Foi apresentada uma resposta conjunta, pela Câmara Municipal e pelos responsáveis 
acima identificados, acompanhada de um parecer emitido pelo Professor Doutor Pedro 
Costa Gonçalves. 

12 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório. 

13 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta apre-
sentada encontra-se integralmente transcrita no Anexo VIII. 

4. Identificação dos responsáveis 

14 A composição dos executivos camarários responsáveis pelas gerências de 2012 a 2015 
consta do Anexo I. 

5. Sector empresarial local. Enquadramento legal 

15 A Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, aprovou o regime jurídico da atividade empresarial local 
e das participações locais (doravante RJAEL). Em relação ao atual quadro normativo apli-
cável à atividade empresarial local, que entrou em vigor em 01-09-20124, destacam-se, de 
seguida, alguns aspetos com relevância no âmbito da presente ação, incidindo sobre os 
municípios e as suas participações em empresas locais e outras sociedades comerciais, 
assim como em fundações, cooperativas e associações de direito privado.  

16 De acordo com o referido regime, foi concedido um prazo de seis meses5 aos órgãos com-
petentes das entidades públicas participantes para que adotassem os procedimentos con-
ducentes à reformulação do sector empresarial local, nos moldes legalmente definidos. 

17 Assim, até março de 2013 haveria que adotar, nomeadamente, os seguintes procedimentos: 

a) Entidades de natureza empresarial  
constituídas ao abrigo de legislação anterior 

 Dissolução das empresas locais que tenham incorrido nalguma das situações 
previstas no artigo 62.º, n.º 1, com referência aos exercícios de 2009, 2010 e 

                                                      
 Artigo 72.º do RJAEL. 

 Contados a partir da data de entrada em vigor da lei, que ocorreu a 01-09-2012 (cfr. artigo 72.º). 

https://dre.pt/application/file/174886
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2011 ou, em alternativa, alienação, fusão, integração em serviços municipaliza-
dos ou internalização em serviços municipais.  

Do mesmo modo, as sociedades comerciais participadas já existentes seriam 
objeto de alienação obrigatória se incorreram, no mesmo período, em alguma das 
situações previstas no artigo 62.º, n.º 1. 

[Artigos 62.º, n.º 1, e 63.º a 66.º,  
por remissão do artigo 70.º, n.os 3 a 5, do RJAEL] 

 Para as restantes, adequação dos estatutos em conformidade com o novo 
RJAEL, quer das empresas sob influência dominante das entidades públicas par-
ticipantes (empresas locais), quer das restantes sociedades comerciais partici-
padas, sob pena de, se assim não tiver sucedido, ser obrigatória a dissolução 
ou, em alternativa, a alienação integral das participações detidas. 

[Artigo 70.º, n.os 1 e 2, do RJAEL] 

b) Participações detidas por empresas locais 

 As sociedades comerciais em que as empresas locais exercessem uma influên-
cia dominante deveriam ser objeto de deliberação de dissolução ou, em alterna-
tiva, as respetivas participações deveriam ser integralmente alienadas. 

[Artigo 68.º, n.os 1 e 2, do RJAEL] 

 As empresas locais deveriam alienar integralmente as restantes participações 
detidas em sociedades comerciais e fazer cessar a participação em associações, 
fundações e cooperativas. 

[Artigo 68.º, n.º 3, do RJAEL] 

 As participações poderiam ser adquiridas, a título oneroso ou gratuito, pelo mu-
nicípio , devendo tal decisão ser sustentada em estudos técnicos que demons-
trassem a viabilidade e sustentabilidade económica e financeira da unidade e a 
racionalidade acrescentada com a operação. 

[Artigos 68.º, n.º 4, e 32.º, n.º 1,  
por remissão do artigo 53.º, n.º 2, do RJAEL] 

18 No que diz respeito ao relacionamento financeiro entre os municípios e os respetivos sec-
tores empresariais, o RJAEL especifica as situações em que podem ocorrer transferências 
financeiras para as empresas locais, as quais apenas se poderão processar a título de: 

 Subsídios à exploração, atribuídos ao abrigo de contratos-programa.  

[Artigos 47.º e 50.º do RJAEL] 

 Pagamentos efetuados no âmbito de contratos de prestação de serviços ou ou-
tros celebrados entre as partes, como contrapartida do fornecimento de bens 

                                                      
 Ou por outra entidade pública participante, se fosse o caso. 
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ou serviços a preços de mercado, ou seja, preços formados em condições con-
correnciais .   

 [Artigo 36.º, n.º 2, do RJAEL] 

 Transferências financeiras destinadas a assegurar o equilíbrio de contas. 

[Artigo 40.º, n.º 2, do RJAEL] 

 Subsídios ao investimento, desde que previstos no âmbito de contratos-pro-
grama em execução à data da entrada em vigor do RJAEL . 

[Artigo 36.º, n.º 5, do RJAEL] 

19 No que concerne às disposições aplicáveis às participações detidas pelo município  em en-
tidades não societárias, salientam-se os seguintes aspetos:  

 Possibilidade de serem celebrados contratos-programa e atribuídos subsídios à 
exploração às régies cooperativas, ou cooperativas de interesse público , e às 
associações de direito privado , relativamente às quais o município exerça ou 
possa exercer uma influência dominante. 

[Artigos 58.º, n.º 3, e 59.º, n.º 3, por remissão do artigo 56.º, n.º 3, do RJAEL] 

 Proibição das entidades públicas participantes celebrarem contratos- 
-programa com entidades não societárias em quaisquer outras circunstâncias. 

 [Artigos 53.º, n.º 3, por remissão do artigo 56.º, n.º 3, do RJAEL] 

 Dissolução das régies cooperativas ou cooperativas de interesse público, sob 
influência dominante do Município, que incorram nalguma das situações pre-
vistas no artigo 62.º, n.º 1 do RJAEL  – iniciando-se a contagem do decurso de 
três anos, relevante para o efeito, em 201513 –, ou, em alternativa, alienação, in-
tegração em serviços municipalizados ou internalização em serviços munici-
pais.  

 [Artigos 62.º, n.º 1, 63.º, n.º 1, 64.º n.º 1, e 66.º, por remissão do artigo 58.º, n.º 3,  
conjugado com o artigo 62.º, n.º 16, do RJAEL] 

  

                                                      
 Preços economicamente significativos, na terminologia do SEC 2010.  

 Alteração introduzida pelo artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, em vigor desde 01-01-2017.  

 Idem. 

 Na sequência da 2.ª alteração ao RJAEL, operada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, que entrou em vigor a 17-07-2015.  

 Em conformidade com a 4.ª alteração ao RJAEL, concretizada através do artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2017. 

 Aplicável por força da 2.ª alteração ao RJAEL. 

 De acordo com a 3.ª alteração ao RJAEL, materializada pelo artigo 190.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2016. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R0549&from=PT
https://dre.pt/application/file/69819515
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/application/conteudo/73958532
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

Capítulo I 
Análise da sustentabilidade das entidades controladas  

pelo Município da Praia da Vitória 

6. Quadro global das entidades controladas ou participadas 

20 Quando entrou em vigor o RJAEL, em 01-09-2012, o Município da Praia da Vitória detinha 
as seguintes participações: 

Município 
da Praia da Vitória 

    
    

                

  100% PRAIA AMBIENTE, S.A., E.M.  
     
       
  100% PRAIA EM MOVIMENTO, E.M.  
     
           
     49% SDCPV – Sociedade de Desenvolvimento  

do Concelho da Praia da Vitória, S.A. 
      
          
  97% PRAIA CULTURAL - Cooperativa de Interesse Público 

 e de Responsabilidade Limitada 
 

      
       
  40% TERAMB - Empresa Municipal de Gestão e Valorização 

Ambiental da Ilha Terceira, E.E.M. 
 

      

    

(Empresa participada também pelo Município de Angra do 
Heroísmo, que detém os restantes 60% do capital social) 

 
          
   Associação Salão Teatro Praiense  
     
          

   Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória  
    

 

21 No ponto 7. do Relatório n.º 16/2012 – FS/SRATC, de 18-12-2012 (Auditoria à dívida pública 
e encargos plurianuais do Município da Praia da Vitória), para onde se remete, procedeu-
se a uma caracterização genérica das entidades participadas pelo Município da Praia da 
Vitória – incluindo a Cooperativa e a Fundação acima referidas – salientando-se os aspetos 
relativos à constituição e às atividades desenvolvidas por cada uma delas, aferindo-se, 
ainda, a respetiva capacidade de autossustentação económica e financeira. 

22 O Município também participava em outras associações, a saber: Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores, As-
sociação Regional de Turismo, AGESPI – Associação Gestora do Parque Industrial da Ilha 
Terceira, Associação das Rotas dos Vinhos de Portugal e Associação de Municípios Portu-
gueses do Vinho. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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23 Adiante, depois de analisadas as medidas tomadas em aplicação do RJAEL, dar-se-á conta 
do quadro atual das entidades controladas ou participadas pelo Município da Praia da Vi-
tória . 

24 A informação acerca do desempenho económico e da posição financeira das entidades 
participadas, relativa ao período 2009-2015, está patente nas demonstrações de resultados 
e nos balanços apresentados nos Anexos II a VII, respetivamente. 

25 De seguida, procede-se à análise da sustentabilidade das entidades controladas pelo Mu-
nicípio da Praia da Vitória, existentes à data de entrada em vigor do RJAEL, à luz dos crité-
rios definidos nesse regime. 

7. Empresas locais diretamente participadas 

7.1. Praia Ambiente, E.M. 

7.1.1. Caracterização 

26 A Praia Ambiente, E.M., é uma empresa local cujo capital é detido integralmente pelo Mu-
nicípio da Praia da Vitória. Tem como objeto social o exercício de atividades no âmbito do 
abastecimento público de água, do saneamento de águas residuais, bem como no domínio 
da recolha e tratamento de resíduos sólidos e da limpeza pública do Concelho da Praia da 
Vitória . 

7.1.2. Indicadores de sustentabilidade 

27 Entre 2009 e 2014, a Praia Ambiente, E.M., cumpriu todos os critérios de sustentabilidade 
definidos no RJAEL. 

Quadro I: Indicadores de sustentabilidade – Praia Ambiente, E.M.  

 

       

 ≥       

       

       

 ≤       

        

        

 
≥       

        

        

 ≥       

                                                      
 Ponto 13.1., infra. 
 Cfr. ponto 19.2. do Relatório n.º 23/2007-FS/SRATC, aprovado em 13-11-2007 (Auditoria às participações sociais da Au-

tarquias Locais), sobre a constituição e início de atividade da Praia Ambiente, E.M., e ponto 7.1. do Relatório n.º 16/2012-
FS/SRATC, aprovado em 18-12-2012 (Auditoria à dívida pública e encargos plurianuais do Município da Praia da Vitória). 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2007/audit-sratc-rel023-2007-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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28 Perante este cenário, é viável a participação do Município da Praia da Vitória na empresa 
local Praia Ambiente, E.M. 

29 Deve, no entanto, salientar-se que a reduzida expressão dos ativos correntes  poderá cons-
tituir um fator de risco para a estabilidade financeira da empresa, caso se verifiquem difi-
culdades no refinanciamento dos empréstimos com maturidades mais curtas . 

7.2. Praia em Movimento, E.M. 

7.2.1. Caracterização 

30 A Praia em Movimento, E.M., é uma empresa local do sector empresarial do Município da 
Praia da Vitória . Até 22-07-2015, o respetivo capital social era integralmente detido pelo 
Município da Praia da Vitória. Nessa data, foram alienadas as ações representativas da 
totalidade do capital social , mas o Município continua a exercer uma influência domi-
nante sobre a empresa , que integra o subsector da Administração Local, no âmbito do 
Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC 2010) .  

31 Possui um vasto objeto social, consistindo na implementação, construção, gestão e explo-
ração das áreas de desenvolvimento urbano prioritárias, de edifícios de interesse munici-
pal, de requalificação urbana e ambiental, de habitação social, de vias municipais, de es-
truturas de apoio aos transportes rodoviários, de equipamentos públicos, desportivos, tu-
rísticos, culturais, de lazer e a realização de projetos de desenvolvimento e inovação em-
presarial, nomeadamente, áreas de localização empresarial, parques industriais, parques 
de negócios e tecnopolos no Concelho da Praia da Vitória. 

32 Desempenhou um papel instrumental na obtenção dos financiamentos necessários à exe-
cução de um conjunto de investimentos municipais. 

33 Assim, para promover a construção da Academia da Juventude, o Município adotou um 
modelo contratual que incluiu a constituição da uma sociedade comercial (SDCPV, S.A.), 
com participação municipal indireta, através da Praia em Movimento, E.M., envolvendo 

                                                      
 Ativos líquidos ou que sejam convertidos em liquidez num prazo até 12 meses. 

 Cfr. Anexo II.II. 

 Ao longo do relatório mantém-se a referência à firma da entidade (“Praia em Movimento, E.M.”), apesar da alusão que 
é feita na resposta dada em contraditório no sentido de que os auditores saberiam que tal facto não é verdadeiro (p. 3, 
nota de rodapé 2), por ser esta a firma publicitada on-line no Portal da Justiça, sendo datado de 14-11-2016, o último ato 
societário registado. 

 Cfr. ponto 12.1., infra. 

 Cfr. ponto 13.1., infra. 

 Cfr. lista divulgada pelo Instituto Nacional de Estatística, em março de 2018, contendo as entidades que, em 2017, 
integravam o Sector Institucional das Administrações Públicas (doc. 05.02.11, p. 93). 

http://publicacoes.mj.pt/
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
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um complexo de contratos  que, em substância, resumem-se a assegurar que seja o Mu-
nicípio a suportar o serviço da dívida dos empréstimos contraídos pela SDCPV, S.A., para 
financiar a construção do empreendimento. 

34 Posteriormente, em 2010, a Praia em Movimento, E.M., foi novamente o veículo utilizado 
pelo Município para recorrer ao endividamento bancário, com o intuito de financiar a rea-
lização de outros investimentos municipais23. 

35 No final de 2014, a dívida financeira da Praia em Movimento, E.M., ascendia a 9 755 658,05 
euros, sendo praticamente constituída por financiamentos com maturidades a 20 anos, 
contraídos em 2010 e 2011 para financiar a execução de investimentos municipais . 

7.2.2. Contratos-programa celebrados com o Município 

i) Contratos-programa para financiamento da construção  
da Academia da Juventude e de outros investimentos 

36 Tal como se acabou de referir, tendo em vista o financiamento da construção da Academia 
da Juventude, o Município celebrou com a Praia em Movimento, E.M., em 29-07-2009, um 
contrato-programa, ao abrigo do qual se encontrava previsto transferir do orçamento mu-
nicipal para esta empresa local, entre 2010 e 2038, a importância global de 9 313 569,57 
euros, correspondente aos encargos do serviço da dívida do empréstimo contraído, para o 
efeito, através da SDCPV, S.A. .  

37 Posteriormente, a 04-03-2010 e a 11-03-2010, o Município celebrou mais dois contratos- 
-programa com aquela empresa local, com o intuito de lhe transferir, entre 2010 e 2039, a 
quantia total de 20 423 906,47 euros, destinada a fazer face ao serviço da dívida dos em-
préstimos contraídos pela mesma, para financiar a execução de diversos investimentos 
municipais / .     

                                                      
 Contrato-programa celebrado entre o Município e a Praia em Movimento, E.M., em 29-07-2009, e contrato de locação 

e exploração de estabelecimento, celebrado entre esta empresa local e a SDCPV, S.A., em 26-11-2010 (doc.os 03.03.02 e 
03.03.03, respetivamente).  

 Para a identificação dos investimentos realizados, cfr .ponto 7.2.1. e quadro VIII do Relatório n.º 16/2012-FS/SRATC, 
aprovado em 18-12-2012 (Auditoria à divida pública e encargos plurianuais do Município da Praia da Vitória). As receitas 
obtidas pela empresa no âmbito destes contratos ficaram consignadas como garantia do pontual cumprimento do serviço 
da dívida (doc.os 03.03.04 e 03.03.05, respetivamente). 

 Cfr. Anexos III.II e III.III. 

 Para uma descrição mais pormenorizada do modelo adotado para a concretização deste investimento, cfr. pontos 7.2.1., 
7.3.2. e 7.3.3. do Relatório n.º 16/2012-FS/SRATC, de 18-12-2012. 

 Ao abrigo do primeiro contrato (n.º 49/2010), previa-se transferir para a Praia em Movimento, E.M., entre 2010 e 2019, 
a importância total de 1 250 000,00 euros. Relativamente ao segundo contrato (n.º 53/2010), com um âmbito temporal de 
30 anos, as transferências de verbas do orçamento municipal para a empresa local eram estimadas em 19 173 906,47 euros.     

 Como se referiu, os investimentos encontram-se identificados no ponto 7.2.1. e quadro VIII do citado Relatório n.º 
16/2012-FS/SRATC. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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38 As verbas processadas através do orçamento municipal para a Praia em Movimento, E.M., 
tendo por suporte os mencionados contratos-programa, configuravam, pois, a atribuição 
de subsídios ao investimento por parte do Município a esta empresa local .  

39 Atualmente, a concessão de verbas com a referida natureza, ao abrigo de instrumentos 
contratuais em execução à data da entrada em vigor do RJAEL, encontra fundamento legal 
na exceção consagrada no n.º 5 do artigo 36.º, aditado pelo artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro. 

ii) Execução em 2013 e 2014 

40 Entre março e dezembro de 2013, o montante dos pagamentos efetuados pelo Município 
à Praia em Movimento, E.M., ascendeu a 1 336 476,35 euros, correspondente aos subsídios 
para investimentos atribuídos com base nos três contratos-programa . 

41 Destas importâncias, a Praia em Movimento, E.M., transferiu para a sua participada 
SDCPV, S.A., ao abrigo do contrato de locação e exploração da Academia da Juventude, a 
quantia de 405 200,00 euros , essencialmente destinada à cobertura do serviço da dívida 
dos empréstimos por esta contraídos para financiar a construção do empreendimento. 

42 Em 2014, o Município pagou à Praia em Movimento, E.M., a quantia de 1 435 528,36 euros, 
referente aos subsídios para investimento processados ao abrigo dos mencionados con-
tratos-programa . 

43 Destas verbas, a empresa local transferiu para a SDCPV, S.A., o montante de 352 500,00 eu-
ros , na sua maioria destinado a suportar os encargos da respetiva dívida financeira. 

iii) Revogação dos contratos-programa 

44 Por deliberação da Câmara Municipal, de 25-11-2014, tomada na sequência de proposta 
formulada pelo respetivo Presidente, foram revogados os referidos contratos-programa . 

                                                      
 Esta qualificação sustenta-se na definição constante do SEC 2010, segundo a qual: 

(4.155) As ajudas ao investimento (D.92) incluem não só os pagamentos únicos, não periódicos, destinados a financiar a forma-
ção de capital durante o mesmo período, mas também os pagamentos escalonados no tempo relativos à formação de capital 
realizada num período anterior. Estas componentes dos pagamentos anuais feitos pelas administrações públicas às empresas 
respeitantes à amortização de dívidas contraídas por empresas com vista a projetos de investimento público são também consi-
deradas como ajudas ao investimento.  
(4.156) … quando uma transferência tem o duplo objetivo de financiar a amortização da dívida contraída e o pagamento dos juros 
sobre o capital pedido em empréstimo, e quando não é possível separar estes dois elementos, o total da transferência é contabi-
lizado como ajuda ao investimento.   

 Sendo 336 476,35 euros relativos ao contrato-programa, de 29-07-2009; 80 000,00 euros ao contrato-programa n.º 
49/2010, de 04-03-2010; e 920 000,00 euros ao contrato-programa n.º 53/2010, de 11-03-2010. 

 Doc.os 03.08.01.01 e 03.08.01.02. 

 Sendo 374 111,46 euros relativos ao contrato-programa, de 29-07-2009; 139 200,00 euros ao contrato-programa n.º 
49/2010, de 04-03-2010; e 922 216,90 euros ao contrato-programa n.º 53/2010, de 11-03-2010. 

 Doc.os 03.08.02.01 e 03.08.02.02. 

 Doc. 03.01.02.09, ponto 14, pp. 14 e 15. 

https://dre.pt/application/file/a/105630354
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R0549&rid=1
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45 Esta deliberação foi ratificada pela Assembleia Municipal, em 12-12-2014 , produzindo efei-
tos a partir de 31-12-2014, tal como proposto pela Câmara Municipal. 

46 Por conseguinte, em 2015, e até à data em que o Município concretizou a alienação integral 
da participação que detinha na empresa, não foram atribuídas, pelo menos de forma direta, 
mais ajudas ao investimento. 

7.2.3. Indicadores de sustentabilidade 

47 Entre 2009 e 2014, a Praia em Movimento, E.M., não observou os critérios de sustentabili-
dade definidos no RJAEL. 

Quadro II: Indicadores de sustentabilidade – Praia em Movimento, E.M.  

 

       

 ≥       

       

       

 ≤       

        

        

 
≥       

        

        

 ≥       

 
48 Com efeito, os reduzidos níveis de faturação face aos gastos totais incorridos nos exercícios 

em apreço, associados à elevada subsidiação da exploração, refletiam a ausência de condi-
ções mínimas de sustentabilidade por parte desta empresa.  

49 Como se referiu, o RJAEL determinou a extinção das empresas locais que tivessem incor-
rido nalguma das situações previstas no artigo 62.º, n.º 1, com referência aos exercícios de 
2009, 2010 e 2011 . 

50 Durante esse período, a Praia em Movimento, E.M., não observou dois dos critérios de 
sustentabilidade legalmente definidos, situação que se agravou nos três anos seguintes. 

51 Nestas condições, a Praia em Movimento, E.M., deveria ter sido extinta até março de 2013, 
o que não ocorreu . 

                                                      
 Doc. 03.01.01.03, ponto 32, pp. 28 e 29. 

 Cfr., § 17, alínea a), supra. 

 Cfr. sobre a alienação da participação detida pelo Município da Praia da Vitória na Praia em Movimento, E.M., ponto 
12.1., infra, e, sobre a manutenção da empresa no sector empresarial local, ponto 13.1., infra. 
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8. Participação indireta na SDCPV, S.A. 

52 Como já se aflorou, a SDCPV, S.A., foi constituída em 16-04-2007, tendo em vista a cons-
trução e o financiamento da Academia da Juventude. 

53 A SDCPV, S.A., é o resultado de uma parceria público-privada do tipo institucional que 
associou o Município Praia da Vitória, através da empresa local Praia em Movimento, E.M., 
e cinco empreiteiros37. 

54 O essencial da respetiva atividade consistiu na gestão do processo da empreitada e na 
obtenção do financiamento para a sua execução, tarefas de natureza exclusivamente admi-
nistrativa.  

55 Em 31-12-2014, a dívida financeira da SDCPV, S.A., ascendia a 6 430 943,99 euros, dos quais 
5 713 589,57 euros (88,8%) diziam respeito a dois empréstimos bancários contraídos pela 
empresa para financiar a construção da Academia da Juventude , atingindo ambos a ma-
turidade em 2038. 

56 Entre 2010 e 2014, as suas receitas foram praticamente determinadas pelas verbas trans-
feridas pelo Município, através da Praia em Movimento, E.M. , destinadas à satisfação do 
serviço da dívida dos empréstimos contraídos para financiar a construção da Academia da 
Juventude. De salientar, igualmente, que a empresa nunca exerceu qualquer atividade eco-
nómica de oferta de bens e serviços que lhe permitisse obter outros rendimentos para além 
dos provenientes do orçamento municipal. 

57 Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 68.º do RJAEL, as empresas locais deveriam 
alienar integralmente as participações detidas em sociedades comerciais, até março de 
2013. Neste sentido, o Município da Praia da Vitória ficou impedido de manter a participação 
indireta que detinha na SDCPV, S.A., através da Praia em Movimento, E.M. 

                                                      
 Através da empresa local Praia em Movimento, E.M., o Município detinha uma participação na SDCPV, S.A., no mon-

tante de 24 500,00 euros, correspondente a 49% do respetivo capital social. Os restantes 25 500 euros, representativos de 
51% do capital da sociedade, eram detidos por parceiros privados: Irmãos Cavaco, S.A., Somague-Ediçor, Engenharia, S.A., 
Eng.º Luís Gomes, S.A., e Marques, S.A., cada um com uma participação no montante de 5 625,00 euros, correspondente 
a 11,25% do capital social, e, ainda, a empresa Construções Meneses e McFadden, S.A., com uma participação na impor-
tância de 3 000,00 euros (6%).  

 O primeiro empréstimo, no montante de 5 500 000,00 euros, foi contraído em 11-03-2008, pelo prazo de 30 anos, ven-
cendo-se a 18-03-2038. Por seu turno, o segundo empréstimo, na importância de 1 000 000,00 euros, foi contratado a 
26-05-2010, vencendo-se a 26-05-2038.  

 Estas verbas foram indevidamente contabilizadas como “Vendas e prestações de serviços”, embora nas notas constan-
tes nos anexos às demonstrações financeiras dos exercícios de 2010 a 2014 tivessem sido classificadas como rendimentos 
de propriedades de investimento (doc.os 05.01.03.01, nota 14, p. 17, 05.01.03.02, nota 14, p. 17, 05.01.03.03, nota 14, p. 11, 
05.01.03.04, nota 13, p. 11 e 05.01.03.05, nota 14, p.12). Assim, por uma questão de coerência, deveriam ter sido registadas 
em Outros rendimentos e ganhos, na conta 7873 – Rendas e outros rendimentos em propriedades de investimento.  
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9. Participação na empresa intermunicipal TERAMB, E.E.M. 

9.1. Caracterização 

58 A TERAMB, E.E.M., foi constituída por escritura pública de 01-11-2010, pelos Municípios de 
Angra do Heroísmo e da Praia da Vitória40. 

59 Tem como objeto a construção, gestão, exploração, tratamento e valorização de sistemas 
de resíduos sólidos, de abastecimento de águas e de energias renováveis. Pode ainda exer-
cer atividades complementares ou subsidiárias à recolha e tratamento de resíduos sólidos 
e de higiene pública e sistemas de informação geográfica. 

60 Para além de assegurar a gestão do aterro intermunicipal da Ilha Terceira, a empresa tinha 
em curso o investimento relativo à implementação do novo sistema de tratamento e valo-
rização dos resíduos sólidos urbanos da ilha Terceira, com um custo estimado de 36,4 
milhões de euros, com cofinanciamento comunitário, na ordem dos 30,9 milhões de eu-
ros . 

9.2. Indicadores de sustentabilidade  

61 A TERAMB, E.E.M., iniciou a sua atividade em 2011.  

62 Em conformidade com a informação financeira constante dos respetivos processos de 
prestação de contas, a empresa observava os critérios de sustentabilidade definidos no 
RJAEL. 

Quadro III: Indicadores de sustentabilidade – TERAMB, E.E.M.  

 

     

 ≥     

     

     

 ≤     

      

      

 
≥     

      

      

 ≥     

 

                                                      
 O capital estatutário apresentava a seguinte repartição: Município de Angra do Heroísmo – 30 000,00 euros (60%) – e 

Município da Praia da Vitória – 20 000,00 euros (40%). 

 Para efeitos de financiamento comunitário foi apresentada uma candidatura ao POVT – Programa Operacional de Valo-
rização do Território, tendo sido aprovada a atribuição de uma comparticipação financeira a fundo perdido, no mencionado 
montante de 30,9 milhões de euros, correspondente a 85% das despesas de investimento elegíveis. 
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63 Face a estes resultados, nada impede a participação do Município da Praia da Vitória na 
TERAMB, E.E.M. 

64 O investimento no novo sistema de tratamento e valorização dos resíduos sólidos urbanos 
da ilha Terceira, terá consequências futuras na estrutura de gastos da empresa, nomeada-
mente por via dos perspetivados acréscimos das depreciações, assim como dos encargos 
financeiros emergentes da utilização da abertura de crédito contratualizada com o intuito 
de assegurar a componente de autofinanciamento do projeto . 

  

                                                      
 A empresa contratualizou uma abertura de crédito na modalidade de descoberto eventual, até ao montante de 

5 000 000,00 euros, com um período de utilização de 27 meses. Findo o período de utilização, o capital em dívida será 
convertido num empréstimo de longo prazo, reembolsável em 11 anos, com um período de carência de capital de 12 meses. 
Em 31-12-2014, tinham sido utilizados 1 833 268,45 euros. Na mesma data, a dívida não financeira ascendia a 
2 816 476,52 euros, dos quais 1 289 604,74 euros (45,8%) diziam respeito a dívidas a fornecedores de bens e serviços cor-
rentes e de investimentos. 
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10. Outras participações 

10.1. Praia Cultural, CIPRL  

10.1.1. Caracterização 

65 A Praia Cultural, Cooperativa de Interesse Público e de Responsabilidade Limitada (CIPRL), 
foi constituída em 06-07-1998, detendo o Município da Praia da Vitória uma participação 
de 97,36% do capital. Tem por objeto principal a criação, difusão, dinamização e animação 
cultural, promovendo diversos eventos culturais no Concelho, nomeadamente a exibição 
de cinema, a realização das Festas da Praia, da Feira da Gastronomia e do Outono Vivo . 

66 Em razão da detenção da maioria do capital social, a Cooperativa encontra-se sob influên-
cia dominante do Município  e integra o subsector da Administração Local, no âmbito do 
Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC 2010) . 

67 A Cooperativa evidenciava um elevado grau de dependência do Município para financiar as 
respetivas atividades, não dispondo de condições de autossustentação económica nem 
financeira. 

68 No final de 2014, a dívida financeira da Cooperativa ascendia a 678 372,90 euros, sendo 
maioritariamente constituída por empréstimos de médio e longo prazos .  

69 As responsabilidades de curto prazo, no montante de 183 970,22 euros, resultavam, essen-
cialmente, das amortizações previstas nos planos financeiros daqueles empréstimos para 
2015, porquanto a Cooperativa dispunha somente de uma conta corrente caucionada, que 
na referida data apresentava um saldo devedor de 30 500,00 euros.   

                                                      
 Cfr. ponto 19.1. do Relatório n.º 23/2007-FS/SRATC, aprovado em 13-11-2007 (Auditoria às participações sociais da Au-

tarquias Locais), sobre a constituição e início de atividade da Praia Ambiente, E.M., e ponto 7.4. do Relatório n.º 16/2012-
FS/SRATC, aprovado em 18-12-2012 (Auditoria à divida pública e encargos plurianuais do Município da Praia da Vitória). 

 Cfr. n.º 3 do artigo 58.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL. 

 Doc.os 05.02.02, pp. 90 e 92, e 05.02.03, pp. 93 e 96. 

 Este valor não inclui o empréstimo contraído pela Cooperativa junto da SDCPV, S.A., em 2008, no montante de 
250 000,00 euros, dos quais, no final de 2014, estavam em dívida 240 000,00 euros, na medida em que se optou, para 
efeitos de análise, por não considerar os débitos e créditos recíprocos entre as entidades que se encontravam, direta ou 
indiretamente, sob influência dominante do Município da Praia da Vitória, em virtude da verificação de algum dos requisi-
tos definidos no n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL.   

A legalidade deste empréstimo foi apreciada no âmbito do Relatório n.º 16/2012 - FS/SRATC, de 18-12-2012 (cfr. ponto 
7.3.2., pp. 25 a 27), pois, à data, o respetivo serviço da dívida era integralmente suportado pelo Município da Praia da 
Vitória. Tal facto levou o Tribunal a formular uma recomendação, no sentido de o Município observar o regime legal do 
endividamento municipal e, por conseguinte, tomar as medidas adequadas à regularização da situação, uma vez que não 
lhe cabia suportar os encargos com empréstimos concedidos pela SDCPV, S.A. (cfr. ponto 14., infra). 
Em sede de acompanhamento da recomendação formulada, o Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória remeteu 
ao Tribunal diversa documentação, nomeadamente cópia do acordo de pagamento celebrado entre a Cooperativa Praia 
Cultural, CIPRL, e a SDCPV, S.A., ao abrigo do qual a Cooperativa comprometeu-se a reembolsar o empréstimo em 50 
prestações semestrais e constantes, de 5 000,00 euros cada – vencendo-se a primeira em 2014 e a última em 2038 – sendo 
devidos juros calculados à taxa Euribor a 6 meses, acrescida de um spread de 0,75% (doc. 03.05.01). 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2007/audit-sratc-rel023-2007-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105682109/201706141701/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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70 Na data em referência, a dívida não financeira totalizava 186 655,72 euros, sendo maiorita-
riamente constituída por dívidas a fornecedores de bens e serviços correntes, no montante 
de 122 852,39 euros (65,8% do total). 

10.1.2. Proposta de contrato-programa 

71 Em 23-11-2012, a Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta apresentada pelo seu 
Vice-Presidente, no sentido de ser celebrado um contrato-programa com a Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL, a formalizar a atribuição de um apoio financeiro no montante de 
866 500,00 euros , destinado a financiar a realização de diversos eventos culturais em 
2013. 

72 À data, a lei proibia expressamente a celebração de contratos-programa entre as entidades 
públicas participantes e entes participados, designadamente cooperativas .  

73 Todavia, a referida deliberação não chegou a ser executada. Com efeito, em reunião ocorrida 
a 05-02-2013, a Câmara Municipal deliberou revogar a decisão anteriormente tomada, pre-
cisamente com fundamento na impossibilidade legal de celebrar o referido contrato-pro-
grama. 

74 De qualquer modo, a mencionada verba de 866 500,00 euros  acabou mesmo por ser 
transferida para a Cooperativa, mas através da Associação Salão Teatro Praiense, assunto 
a que se voltará adiante . 

10.1.3. Indicadores de sustentabilidade 

75 A segunda alteração ao RJAEL, operada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, veio impor às 
cooperativas de interesse público sob controlo de entidades públicas participantes a obser-
vância dos critérios de sustentabilidade até então aplicáveis apenas às empresas locais. Por 
conseguinte, procedeu-se ao cálculo destes indicadores para o caso da Cooperativa, tendo-
se obtido os seguintes valores:  

                                                      
 A verba inicialmente prevista ascendia a 883 163,00 euros, tendo sido posteriormente fixada nos 866 500,00, por delibe-

ração da Câmara Municipal, de 15-01-2013 (doc.os 03.01.02.04, ponto 10, pp. 8 e 9 e 03.01.02.05, ponto 11, p. 8). 

 Artigo 53.º, n.º 3, do RJAEL, por remissão do artigo 56.º, n.º 3. Em relação às cooperativas, tal regime só se alterou com 
o aditamento do n.º 3 ao artigo 58.º do RJAEL, operado através da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho. 

 Para além da mencionada importância, em janeiro de 2013 o Município transferiu para a Cooperativa a quantia de 
57 263,00 euros, ao abrigo do contrato-programa n.º 96/2011, de 06-12-2011 (doc. 03.03.06), destinado a financiar a reali-
zação de diversas atividades culturais. A partir desta data, as verbas destinadas à Cooperativa passaram a ser processadas 
através da Associação Salão Teatro Praiense.  

 Ponto 12.5., i), infra. 

https://dre.pt/application/file/69819515
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Quadro IV: Indicadores de sustentabilidade – Cooperativa Praia Cultural, CIPRL  

 

       

 ≥       

       

       

 ≤       

        

        

 
≥       

        

        

 ≥       

 

76 No período em apreço, os níveis de faturação nunca chegaram a assegurar a cobertura de, 
pelo menos, 50% dos gastos incorridos pela Cooperativa, constatando-se, por outro lado, 
elevados níveis de subsidiação das respetivas atividades , factos que traduziam a ausência 
de condições de sustentabilidade, nos termos definidos no RJAEL.    

77 Sucede que a contagem do decurso de três anos para se aferir a sustentabilidade das régies 
cooperativas ou cooperativas de interesse público, com base no cálculo dos indicadores 
legalmente definidos, só se inicia em 2015 . Quer isto significar que a avaliação das condi-
ções de sustentabilidade destas entidades só se irá verificar em 2018, tendo por suporte as 
contas relativas aos exercícios de 2015, 2016 e 2017. 

10.2. Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória 

78 A Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória  foi instituída, em 2001, pelo Muni-
cípio da Praia da Vitória, pela Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e pela Junta 
Regional dos Açores do Corpo Nacional de Escutas, tendo por objetivo o desenvolvimento 
do ensino profissional e a qualificação dos recursos humanos. Integra o subsector da Ad-
ministração Local, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC 
2010) . 

79 A sustentabilidade económica e financeira da Fundação pressupõe que no novo período de 
programação financeira 2014-2020, o Fundo Social Europeu mantenha a intensidade dos 
apoios atribuídos à vertente da formação profissional, área que constitui a essência da res-
petiva atividade. 

                                                      
 A Cooperativa é subsidiada pelo Município da Praia da Vitória, através da Associação Salão Teatro Praiense, matéria que 

será objeto de desenvolvimento adiante, no ponto 12.4., infra. 

 N.º 16 do artigo 62.º do RJAEL, aditado pelo artigo 190.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que concretizou a 3.ª 
alteração ao RJAEL. 

 A Fundação é proprietária da Escola de Formação Profissional da Câmara Municipal da Praia da Vitória, constituída em 
1995 na sequência de um contrato-programa celebrado com a Secretaria Regional da Educação e Cultura.  
Os estatutos da Fundação foram publicados no Jornal Oficial, III série, n.º 2, de 30-01-2004. 

 Doc.os 05.02.02, pp. 90 e 92, e 05.02.03, pp. 93 e 96. 

https://dre.pt/application/conteudo/73958532
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+III/2004/Série+III+Nº+2+de+30+de+Janeiro+de+2004/Estatutos+Nº+254+de+2004.htm
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80 Em 31-12-2014, a dívida financeira da Fundação cifrava-se em 2 956 531,53 euros, dos quais 
1 656 531,53 euros (56%) diziam respeito a linhas de financiamento de curto prazo contra-
tadas para assegurar o funcionamento da escola de formação profissional, face aos atrasos 
na disponibilização de fundos europeus decorrentes da transição para o período de pro-
gramação financeira 2014-2020 .  

81 Os restantes 1 300 000,00 euros referiam-se ao capital em dívida do empréstimo bancário 
contraído em 2010 para financiar a aquisição , ao Município da Praia da Vitória, do terreno 
onde futuramente seriam edificadas as novas instalações da Escola Profissional – investi-
mento em curso no final de 2014.  

82 Na referida data, a dívida não financeira da Fundação totalizava 363 758,18 euros, e incluía 
dívida comercial no montante de 318 361,62 euros (87,5%) . 

83 Evidencia-se uma elevada dependência da Fundação face aos subsídios provenientes so-
bretudo do Fundo Social Europeu. Ou seja, os dados apresentados revelam que a susten-
tabilidade económica e financeira da Fundação depende dos fluxos financeiros que lhe fo-
rem proporcionados no âmbito do ciclo de programação financeira dos fundos comunitá-
rios 2014-2020.  

84 Acresce referir que, da parte do Município – pelo menos desde 2012 –, não têm sido pro-
cessadas verbas para a Fundação, destinadas a subsidiar a respetiva exploração .  

  

                                                      
 Parte da dívida financeira, no montante de 1 490 367,00 euros, correspondia à utilização de uma linha de crédito, criada 

por protocolo celebrado entre um banco, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, através 
da Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional, e diversas escolas profissionais dos Açores, com vista à 
concessão do adiantamento dos financiamentos comunitários aprovados no âmbito do Programa Operacional Açores 
2020, sendo os encargos com os juros e o imposto do selo integralmente suportados pelo Fundo Regional de Emprego, 
competindo às escolas profissionais a amortização do capital em dívida logo que recebidas as verbas comunitárias.  

 O terreno foi adquirido pelo preço de 1 400 000,00 euros, operação integralmente financiada com o produto do menci-
onado empréstimo, contraído pelo prazo de doze meses, o qual tem vindo a ser sucessivamente renovado.  

 A dívida a fornecedores de bens e serviços correntes era de 49 942,88 euros, reportando-se os restantes 268 418,74 a 
dívida ao empreiteiro da obra de construção das novas instalações da Escola Profissional.  

 Com efeito, entre 2012 e 2014 o Município apenas transferiu 22 000,00 euros para a Fundação – 15 000,00 euros em 
2013 e 7 000,00 euros em 2014 – verbas que foram processadas através da rubrica de classificação económica da despesa 
02.02.25 – Aquisição de bens e serviços – Outros serviços. 
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10.3. Associação Salão Teatro Praiense 

10.3.1. Caracterização 

85 A Associação Salão Teatro Praiense foi constituída, por escritura pública de 01-02-2012, 
tendo como associados fundadores o Município da Praia da Vitória, a Cooperativa Praia 
Cultural, CIPRL, a Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória, a Alerta – Associa-
ção do Escutismo Católico dos Açores, a Associação Juvenil da Ilha Terceira, bem como 12 
pessoas singulares . 

86 O seu objeto contempla um vasto leque de áreas de intervenção, abrangendo a maioria das 
atribuições do Município . 

10.3.2. Motivações subjacentes à participação do Município 

87 Embora na reunião da Câmara Municipal de 20-12-2011 , em que foram expostos os moti-
vos para a participação do Município na Associação Salão Teatro Praiense, não tivesse sido 
efetuada qualquer referência à legislação então em preparação sobre a reforma da admi-
nistração local, as atas subsequentes das reuniões daquele órgão municipal já evidencia-
vam, de forma clara, o papel instrumental que seria conferido à Associação no âmbito do 
processo de reestruturação do sector empresarial local, bem como no relacionamento finan-
ceiro do Município com outras entidades participadas. 

88 Com efeito, logo no início de 2012, a propósito da apreciação das contas do 3.º trimestre 
de 2011 da Praia em Movimento, E.M., o Presidente da Câmara Municipal alertava para a 
eventualidade desta empresa local vir a ser extinta «… caso [fosse] aprovada a legislação 
em estudo, no âmbito da reforma da administração local…» . Discorrendo acerca das al-
ternativas que poderiam ser adotadas nestas circunstâncias, o referido responsável já então 
ponderava a hipótese de cisão parcial da empresa «… em que uma parte seria integrada ou 
na Cooperativa Praia Cultural, ou até na Associação Salão Teatro Praiense». 

89 Noutra ocasião, em outubro de 2012 , quando já era certa a impossibilidade da Praia em 
Movimento, E.M., subsistir no sector empresarial local  e se discutia, em reunião da Câ-
mara Municipal, a proposta apresentada pelo seu Presidente, no sentido da Praia em Mo-
vimento, E.M., enveredar por um processo de cisão-fusão com a Praia Ambiente, E.M., 
foram colocadas questões relativamente ao futuro do pessoal e das atividades exercidas 
pela empresa a extinguir.  

                                                      
 Doc. 05.02.01. 

 Ação social, desporto, turismo, cultura, gestão e exploração dos edifícios de interesse municipal, de habitação social, de 
equipamentos públicos, desportivos, turísticos, culturais e de lazer, etc. 

 Cfr. ata da reunião – doc. 03.01.02.01, ponto 15, p. 12. 

 Ata da reunião da Câmara Municipal, de 03-01-2012 – doc. 03.01.02.02, ponto 05, pp. 5 e 6. 

 Cfr. ata da reunião da Câmara Municipal, de 26-10-2012 – doc. 03.01.02.03, ponto 05, pp. 4 a 8. 

 O RJAEL tinha entrado em vigor a 01-09-2012. 
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90 Nos esclarecimentos prestados, o Presidente da Câmara Municipal salientou que a maioria 
do pessoal iria transitar para a Associação Salão Teatro Praiense , entidade que asseguraria 
as atividades até então desenvolvidas pela Praia em Movimento, E.M., mediante a transfe-
rência dos adequados meios financeiros por parte do Município, ao abrigo de contratos-
programa a celebrar entre as partes. 

91 Na mesma altura, o Presidente da Câmara Municipal evidenciou o papel destinado à Asso-
ciação Salão Teatro Praiense no contexto da aplicação do RJAEL às entidades participadas 
pelo Município da Praia da Vitória, afirmando que «[a] Associação foi criada com esta pers-
petiva visionária porque já se percebia o que iria acontecer com a saída da nova legislação…».     

                                                      
 Conforme referido, em 2013 transitaram para a Associação Salão Teatro Praiense 26 dos trabalhadores da Praia em 

Movimento, E.M., tendo os restantes 10 sido transferidos para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e para a Praia Ambiente, 
E.M. 
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Capítulo II 
Análise das medidas tomadas em aplicação  

do regime jurídico da atividade empresarial local 

11. Medidas projetadas, mas não executadas 

11.1. Fusão da Praia em Movimento, E.M., com a Praia Ambiente, E.M. 

92 Em 02-11-2012, a Assembleia Municipal da Praia da Vitória deliberou66, sob proposta da 
Câmara Municipal, autorizar a fusão, mediante a incorporação do património da Praia em 
Movimento, E.M.67, (sociedade incorporada), na Praia Ambiente, E.M., (sociedade incor-
porante), incluindo a participação detida por aquela na sociedade comercial SDCPV, S.A. 

93 O processo de fusão das duas empresas locais foi submetido a fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas68, tendo sido devolvido a fim de que, entre outros aspetos, fosse demons-
trada a viabilidade económica e financeira da fusão das duas empresas locais e a raciona-
lidade económica desta opção, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do 
RJAEL, por remissão do n.º 2 do artigo 64.º do mesmo diploma.  

94 Em 20-01-2015, no âmbito do procedimento de acompanhamento das recomendações for-
muladas no Relatório n.º 16/2012-FS/SRATC, de 18-12-2012 (Auditoria ao Município da 
Praia da Vitória – Dívida pública e encargos plurianuais), o Presidente da Câmara Municipal 
manifestou o entendimento de que o referido processo de fiscalização prévia «… irá man-
ter-se ativo, embora sem recusa ou cedência de visto [c]onsiderando a jurisprudência pro-
duzida em processos análogos ao da Praia da Vitória, nomeadamente a posição relativa a 
processos de transformação, integração, fusão e internalização» . 

95 No início de 2016, a entidade desistiu do pedido de visto70. 

11.2. Participação da Praia Ambiente, E.M., no capital da SDCPV, S.A. 

96 O processo de fusão, por incorporação da Praia em Movimento, E.M., na Praia Ambiente, 
E.M., tal como estava concebido, implicaria que esta empresa local passasse a deter a par-
ticipação da Praia em Movimento, E.M., na SDCPV, S.A., correspondente a 49% do respe-
tivo capital social . 

                                                      
 Doc.os 03.01.01.01, p. 2 do ficheiro e 03.01.02.03, ponto 05, pp. 4 a 8. 

 Conforme referido, esta empresa local não observava dois dos critérios de sustentabilidade definidos no RJAEL (cfr. 
ponto 7.2.3., supra).   

 Processo de fiscalização prévia n.º 94/2012, interposto em 18-12-2012. 

 Doc. 02.01.01 

 Ofício n.º S-CMPV/2016/381, de 23-02-2016. 

 Foi deliberada realizar a fusão na modalidade prevista na alínea a) do n.º 4 do artigo 97.º do Código das Sociedades 
Comerciais, ou seja, mediante a transferência global do património da Praia em Movimento, E.M. (sociedade incorporada) 
para a Praia Ambiente, E.M. (sociedade incorporante).  

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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97 A projetada transferência da participação na SDCPV, S.A., para o património da Praia Am-
biente, E.M., em resultado da fusão das duas empresas locais, seria nula por violação da 
proibição legal das empresas locais adquirirem quaisquer participações em sociedades co-
merciais . 

11.3. Aquisição da participação na SDCPV, S.A.,  
pelo Município da Praia da Vitória, a título gratuito 

98 Como não era legalmente viável a transmissão da participação detida pela Praia em Movi-
mento, E.M., na SDCPV, S.A., no âmbito da fusão das empresas locais, o Município decidiu 
então proceder diretamente à respetiva aquisição, a título gratuito. 

99 Para o efeito, submeteu a fiscalização prévia do Tribunal de Contas a minuta do contrato 
de aquisição, a título gratuito, das ações representativas de 49% do capital social da 
SDCPV, S.A., detidas pela Praia em Movimento, E.M. , tendo o processo sido devolvido, a 
fim de que, entre outros aspetos, fosse demonstrada, através de estudos técnicos, a viabi-
lidade e sustentabilidade económica e financeira da SDCPV, S.A., bem como a racionali-
dade acrescentada da operação, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do 
RJAEL, por remissão do n.º 2 do artigo 53.º do mesmo diploma . 

100 No início de 2016, a entidade desistiu do pedido de visto75. 

  

                                                      
 Artigo 38.º do RJAEL. 

 Processo de fiscalização prévia n.º 1/2014, interposto em 16-01-2014. 

 Ofício n.º 26-UAT I/FP, de 21-01-2014. 

 Ofício n.º S-CMPV/2016/382, de 23-02-2016. 
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12. Medidas executadas 

12.1. Alienação da participação detida na Praia em Movimento, E.M. 

101 Por deliberação de 12-12-2014, a Assembleia Municipal aprovou a proposta da Câmara Mu-
nicipal, no sentido de ser promovido um procedimento de hasta pública, com vista à alie-
nação da participação detida pelo Município da Praia da Vitória na empresa local Praia em 
Movimento, E.M., representativa da totalidade do respetivo capital social .  

102 Historicamente, a Praia em Movimento, E.M., não revelava condições mínimas de susten-
tabilidade e registava, no final de 2014, um endividamento líquido de 9,4 milhões de euros, 
num contexto em que já não dispunha de trabalhadores nem desenvolvia qualquer ativi-
dade suscetível de lhe proporcionar a obtenção de recursos . 

103 Mesmo assim, as ações representativas do capital da empresa foram alienadas em dois 
lotes indivisíveis de 70% e 30%, por 70 e 30 euros, respetivamente, à Associação Salão 
Teatro Praiense e à sociedade comercial Tercicla – Indústria de Reciclagem, S.A. . 

12.2. Alienação da participação indiretamente detida na SDCPV, S.A. 

104 Na mencionada reunião de 12-12-2014, a Assembleia Municipal também deliberou aprovar 
a proposta apresentada pela Câmara Municipal, no sentido de ser igualmente adotado um 
procedimento de hasta pública para promover a alienação da participação que o Município 
da Praia da Vitória detinha indiretamente na SDCPV, S.A., através da empresa local Praia 
em Movimento, E.M. .  

105 A anteceder esta operação, a assembleia geral da SDCPV, S.A., autorizou a Praia em Movi-
mento, E.M., a alienar a sua participação a quaisquer terceiros, mas «… com a obrigação 
de os adquirentes das participações aderirem expressamente e sem reservas ao dito 
[acordo de contratantes, de cooperação técnica, económica e financeira] celebrado a 17 de 
Abril de 2007» / .  

106 Com referência a 31-12-2014, a SDCPV, S.A., apresentava um endividamento líquido na or-
dem dos 6,3 milhões de euros , não dispunha de trabalhadores, já tinha esgotado o seu 
objeto social e não exercia – nem nunca exerceu – qualquer atividade económica consis-
tente com a obtenção de recursos para além dos que lhe eram proporcionados pelo Muni-
cípio, através da Praia em Movimento, E.M. 

                                                      
 Doc. 03.01.01.03, ponto 34, p. 29. 

 Cfr. pontos 7.2.3., supra, e 12.5., i), infra, bem como Anexos III.II e III.III. 

 A escritura de transmissão das ações foi outorgada em 22-07-2015 (doc. 03.06.03). 

 Doc. 03.01.01.03, ponto 35, p. 29. 

 Doc. 03.02.04.02, ponto 2, p. 2. 

 Doc. 03.03.01. 

 Cfr. Anexo IV.III.  
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107 Apesar disso, a alienação da participação concretizou-se em moldes idênticos à da partici-
pação detida pelo Município na Praia em Movimento, E.M., tendo as ações representativas 
de 49% do capital da SDCPV, S.A., sido alienadas em dois lotes indivisíveis de 70% e 30%, 
por 70 e 30 euros, respetivamente, às sociedades comerciais Tercicla – Indústria de Reci-
clagem, S.A. , e Abel Martins Nogueira, Filhos & Companhia, L.da .  

12.3. Aquisição pela Associação Salão Teatro Praiense de participações 
de parceiros privados na SDCPV, S.A.  

108 Ainda em 2015, registou-se nova alteração na estrutura acionista da SDCPV, S.A.  

109 Com efeito, por deliberação de 10-07-2015, a direção da Associação Salão Teatro Praiense 
decidiu proceder à aquisição das participações sociais detidas pelas sociedades comerciais 
Somague Ediçor, Engenharia, S.A., Irmãos Cavaco, S.A., e Marques, S.A., na SDCPV, S.A., 
cada uma representativa de 11,25% do respetivo capital social. 

110 Com a aquisição das referidas participações, pelo preço global de 168,75 euros, a Associa-
ção Salão Teatro Praiense passou a deter 33,75% do capital social da SDCPV, S.A. . 

111 Na ata da reunião em que foi tomada a referida deliberação nada consta relativamente aos 
fundamentos para a aquisição daquelas participações . 

12.4. Cessação da participação do Município na Associação Salão Teatro Praiense 

112 Anteriormente, em 05-02-2013, a Câmara Municipal da Praia da Vitória deliberou fazer ces-
sar a participação do Município na Associação Salão Teatro Praiense. 

113 Os motivos invocados para fazer cessar essa participação radicaram na proibição das en-
tidades públicas participantes realizarem transferências financeiras para as associações de 
direito privado participadas .  

114 Isto mesmo ficou claro na proposta apresentada pelo Presidente da Câmara Municipal, que 
precedeu a deliberação da Câmara Municipal, fundamentada no «… facto do Município 

                                                      
 A Tercicla – Indústria de Reciclagem, S.A., também adquiriu um lote de 30% das ações representativas do capital social 

da Praia em Movimento, E.M., conforme referido no ponto anterior.  

 Os contratos de compra e venda das ações foram outorgados em 10-03-2015 (doc.os 03.06.01 e 03.06.02, respetiva-
mente). 

 Os contratos de compra e venda das ações detidas pela Somague Ediçor, Engenharia, S.A., e pela Marques, S.A., foram 
outorgados a 30-09-2015. O contrato referente à aquisição da participação detida pela sociedade Irmãos Cavaco, S.A., foi 
celebrado a 20-11-2015 (doc.os 05.02.04 a 05.02.06). As 5 625 ações que cada uma das referidas sociedades comerciais 
detinha na SDCPV, S.A., foram alienadas ao preço unitário de 1 cêntimo. Deste modo, a Associação Salão Teatro Praiense 
despendeu a quantia de 168,75 euros pela aquisição das 16 875 ações representativas de 33,75% do capital social da SDCPV, 
S.A. 

 Doc. 05.02.07. 

 Artigo 53.º, n.º 3, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 56.º do RJAEL, na redação inicial. Posteriormente, passou a 
permitir-se atribuição de subsídios à exploração, pelas entidades públicas participantes, como contrapartida da prestação 
de serviços de interesse geral por associações de direito privado sobre as quais aquelas entidades exerçam uma influência 
dominante (artigo 47.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 59.º do RJAEL, aditado pelo artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro). 
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não poder celebrar contratos-programa com a Associação, por ter participação na mesma, 
pelo que com a saída do Município possibilitaria a continuidade da Associação sem con-
trariar o disposto [n]a lei» .  

115 Interpelado, nessa mesma reunião, acerca da capacidade do Município para assegurar o 
financiamento da Associação, o Presidente da Câmara Municipal referiu que «… o pro-
blema, neste momento, não era pela Câmara não ter meios para transferir, porque os tinha, 
mas a própria lei impedir que a Câmara os transfira, caso participe na entidade.» . 

116 Donde se conclui que a cessação da participação do Município na Associação Salão Teatro 
Praiense teve como objetivo manter as transferências financeiras para a Associação.   

117 Acontece que, apesar disso, o Município da Praia da Vitória continuou a exercer uma influ-
ência dominante sobre a Associação Salão Teatro Praiense , na medida em que: 

 Tal como até então, o Município determinava as políticas operacionais e financeiras 
da Associação, que, à data, consistiam, basicamente, em assegurar a continuidade 
das atividades anteriormente desenvolvidas pela Praia em Movimento, E.M., bem 
como o financiamento da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL.; 

 Para o efeito, através do orçamento municipal, o Município disponibilizou os meios 
financeiros utilizados na gestão da Associação, em grau que, em 2013, já correspon-
dia a 93,5% dos rendimentos e ganhos desta e, nos dois anos seguintes, atingiu 97% 
dos rendimentos e ganhos da Associação, em cada um daqueles exercícios. 

118 Por conseguinte, a Associação Salão Teatro Praiense manteve-se como entidade sob con-
trolo do Município da Praia da Vitória, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL .       

12.5. Celebração de contratos-programa entre o Município  
e a Associação Salão Teatro Praiense 

i) Exercício de 2013 

119 Na reunião da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 05-02-2013, onde foi deliberada a 
cessação da participação na Associação Salão Teatro Praiense, o executivo camarário deli-
berou também aprovar a celebração de um novo contrato-programa, entre o Município e a 

                                                      
 Doc. 03.01.02.06, ponto 04, pp. 3 a 6. 

 Idem. 

 Para a caracterização da influência do Município da Praia da Vitória sobre a Associação Salão Teatro Praiense têm rele-
vância os contratos-programa celebrados entre as duas entidades, adiante analisados (ponto 12.5.). 

 Cfr., para mais desenvolvimentos, ponto 13.1., infra. 
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Associação, para vigorar em 2013, prevendo a atribuição de um apoio financeiro no mon-
tante de 1 517 027,00 euros, que incluía o montante de 866 500,00 euros, destinado à Co-
operativa Praia Cultural, CIPRL / . 

120 O contrato-programa foi outorgado a 21-02-2013 .  

121 Nesta mesma data, a Associação Salão Teatro Praiense celebrou um protocolo com a Co-
operativa Praia Cultural, CIPRL, no âmbito do qual se comprometeu a transferir a impor-
tância de 866 500,00 euros, com o intuito de financiar a realização de diversos eventos 
culturais, bem como o serviço da dívida dos empréstimos anteriormente contraídos por 
esta entidade .  

122 Nos encargos de funcionamento da Associação prevaleciam as despesas a incorrer com os 
26 trabalhadores que haveriam de transitar da Praia em Movimento, E.M., no montante 
estimado de 491 710,00 euros.  

123 As verbas em causa foram efetivamente transferidas do orçamento municipal para a Asso-
ciação, que por sua vez disponibilizou à Cooperativa a referida verba de 866 500,00 euros. 

 

Legenda: CP – Contrato-programa.  

Nota: A infografia apresentada contempla não só os fluxos financeiros associados à execução do contrato-programa n.º 2/2013, celebrado entre 
o Município e a Associação Salão Teatro Praiense, a 21-02-2013, mas também as verbas transferidas ao abrigo de outros instrumentos contra-
tuais para a empresa local Praia em Movimento, E.M. (operações referenciadas no ponto 7.2.2., supra), e para a Cooperativa Praia Cultural, 
CIPRL, com o intuito de proporcionar uma panorâmica geral acerca do relacionamento financeiro do Município com as entidades que se 
encontravam sob o seu controlo.  

124 As verbas previstas no contrato-programa destinaram-se, assim, à Associação Salão Teatro 
Praiense e à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL. Como se concluiu anteriormente, apesar da 

                                                      
 Doc. 03.01.02.06 (deliberação 05/04, pp. 6 e 7). A deliberação que aprovou a celebração do contrato-programa funda-

mentou-se no disposto no artigo 64.º, n.º 4, alíneas a) e b), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação conferida 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 Anteriormente, por deliberação da Câmara Municipal, de 23-11-2012, tinha sido aprovada uma proposta do Vice-Presi-
dente, visando a celebração de um contrato-programa com a Associação Salão Teatro Praiense, no âmbito do qual se 
encontrava prevista a atribuição, em 2013, de um apoio financeiro no montante global de 650 527,00 euros, destinado 
«… ao financiamento das atividades, que eram desenvolvidas pela Praia em Movimento, e que vão passar para a Associa-
ção Salão Teatro Praiense» (doc. 03.01.02.04, ponto 9, pp. 6 a 8.). Esta deliberação foi revogada pela referida deliberação, 
de 05-02-2013, que também autorizou a celebração do novo contrato-programa (doc. 03.01.02.06, ponto 04, pp. 3 a 6). 

 Doc. 03.03.07. 

 Doc. 03.03.08. 

250 000,00

616 500,00

→

→

→

→

250 000,00

175 000,00

1 092 027,00

→

1 625 213,86 57 263,00 1 517 027,00

→CP de 29-07-2009 420 683,81 CP n.º 96/CULT/2011 CP n.º 2/2013

CP n.º 49/2010 86 862,79 Festas da Praia Festas da Praia

PRAIA EM MOVIMENTO E.M. COOPERATIVA PRAIA CULTURAL, CIPRL ASSOCIAÇÃO SALÃO TEATRO PRAIENSE
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→ → 28 100,00

CP n.º 53/2010 1 117 667,26 Invest.os política cultural Invest.os política cultural

Financ.º plano de atividades Financ.º plano de atividades

→ →

→

12 500,00

16 663,00

SDCPV , S.A.

405 200,00 COOPERATIVA PRAIA CULTURAL, CIPRL

Contrato de locação e exploração da

Academia da Juventude, de 26-11-2010.

866 500,00

Protocolo de 21-02-2013

Festas da Praia

Invest.os política cultural

https://dre.pt/application/file/a/570436
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cessação da participação do Município na Associação, esta manteve-se como entidade sob 
controlo do Município , assim como o Município exercia uma influência dominante sobre 
a Cooperativa, em razão, nomeadamente, da titularidade da maioria do capital . 

125 Na altura, não existia base normativa que permitisse a atribuição de subsídios a entidades 
controladas , para além das empresas locais. Acontecia mesmo que tal atribuição estava 
expressamente proibida pelo n.º 3 do artigo 53.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 
56.º do RJAEL . 

126 Assim, a deliberação da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 05-02-2013, é ilegal e, con-
sequentemente, são também ilegais, o contrato-programa e os atos de atribuição dos sub-
sídios. 

ii) Exercício de 2014 

127 Por deliberação da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 26-11-2013 , foi aprovada a 
celebração de um contrato-programa entre o Município e a Associação Salão Teatro Prai-
ense, visando a transferência de verbas do orçamento municipal para esta entidade, du-
rante 2014, no montante global de 1 774 790,00 euros, destinadas a financiar o respetivo 
plano de atividades. 

128 Esta deliberação da Câmara Municipal foi tomada na sequência de uma proposta apresen-
tada pelo respetivo Presidente, que a justificou com a necessidade de assegurar à Associa-
ção os meios financeiros necessários ao exercício das atividades anteriormente desenvol-
vidas pela Praia em Movimento, E.M., «… tendo em conta a legislação aprovada, que de-
terminou a extinção da referida empresa» .  

129 O Presidente da Câmara Municipal esclareceu ainda que a verba a transferir para a Associ-
ação «… incluía o montante destinado à [Cooperativa] Praia Cultural para a cultura, em 
virtude da publicação de legislação, que proibiu a Câmara de transferir verbas, destinadas 
à cultura, para a Cooperativa Praia Cultural» . 

                                                      
 Cfr. ponto 12.4., máxime §§ 116 a 118, supra. 
 Ponto 10.1.1., supra. 
 O Município da Praia da Vitória detinha uma participação de 97,36% do capital Cooperativa Praia Cultural, CIPRL (§ 65, 

supra) e controlava a Associação Salão Teatro Praiense (§§ 117 e 118, supra). Mesmo que a Associação Salão Teatro Praiense 
não fosse uma entidade controlada pelo Município, sempre haveria que ter em conta a 9.ª recomendação formulada pelo 
Tribunal de Contas à Câmara Municipal da Praia da Vitória, no Relatório n.º 8/2010-FS/SRATC, aprovado em 06-05-2010, 
no sentido de que «[a] concessão de apoios financeiros a entidades privadas deverá processar-se em conformidade com 
um quadro regulamentar específico, que salvaguarde o respeito pelos princípios da legalidade, da prossecução do interesse 
público, da igualdade e da imparcialidade». 

 Só a partir de 2015 é que a lei passou a permitir, em certas condições, a atribuição de subsídios, primeiro às régies 
cooperativas e, depois, às associações de direito privado, num caso e noutro sujeitas à influência dominante do município 
(n.º 3 do artigo 58.º do RJAEL, aditado pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, e n.º 3 do artigo 59.º do RJAEL, aditado pelo 
artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro). 

 Doc. 03.01.02.07 (deliberação 17/26, pp.16 a 18). 

 Idem. 

 Ibidem. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2010/sratc/audit-sratc-rel008-2010-fs.pdf
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130 O contrato-programa  foi outorgado a 22-01-2014, tendo sido objeto de três aditamen-
tos , reduzindo a verba a transferir pelo Município, que acabou por ser fixada em 
1 632 790,00 euros.  

131 Desta importância, 985 100,00 euros destinavam-se à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, 
nos termos do protocolo de colaboração celebrado entre a Associação e a Cooperativa, a 
01-01-2014, tendo por finalidade financiar a realização de diversos eventos culturais, bem 
como os encargos de funcionamento e de financiamento da Cooperativa . 

 

Legenda: CP – Contrato-programa.  

Nota: Ao abrigo do protocolo celebrado a 01-01-2014, a Associação Salão Teatro Praiense comprometeu-se a transferir para a Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL, a importância de 985 100,00 euros. Todavia, a verba efetivamente disponibilizada foi de 959 900,00,00 euros, não se 
dispondo de informação relativamente à respetiva desagregação pelas três vertentes de apoio previstas, optando-se, assim, por apresentar 
a este nível os valores inicialmente estimados. 

Tal como sucedeu anteriormente, esta infografia representa não só os fluxos financeiros associados à execução do contrato-programa n.º 
1/2014, celebrado entre o Município e a Associação Salão Teatro Praiense, a 22-01-2014, mas também as verbas transferidas ao abrigo de 
outros instrumentos contratuais para a empresa local Praia em Movimento, E.M. (operações referidas no ponto 7.2.2., supra).  

132 Assim, a importância de 1 632 790,00 euros, considerada no contrato-programa revisto, foi 
efetivamente transferida do orçamento municipal para a Associação Salão Teatro Praiense, 
dos quais 959 900,00 euros foram atribuídos à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL. 

                                                      
 Doc. 03.03.09. 

 Os aditamentos foram outorgados a 28-02-2014, 23-06-2014 e 14-10-2014 (doc.os 03.03.10, 03.03.11 e 03.03.12, respeti-
vamente). 

 Doc. 03.03.13. 
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→
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Festas da Praia
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SDCPV , S.A.
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133 Tal como se verificou relativamente ao contrato-programa do ano anterior , a deliberação 
da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 26-11-2013, que autorizou a celebração do con-
trato-programa para 2014, é ilegal, na medida em que tal atribuição estava expressamente 
proibida, sendo a proibição do perfeito conhecimento da Câmara Municipal que mesmo 
assim atuou sabendo que estava a violar a lei . 

iii) Exercício de 2015 

134 Em 23-12-2014, a Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta apresentada pelo seu 
Presidente, no sentido do Município celebrar um contrato-programa com a Associação Sa-
lão Teatro Praiense, com vista à atribuição, em 2015, de um apoio financeiro no montante 
de 3 240 000,00 euros, verba destinada a financiar a Associação e, por intermédio desta, a 
Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e a Praia em Movimento, E.M. 

135 Na exposição dos motivos que sustentaram a referida proposta, o Presidente da Câmara 
Municipal referiu que: 

… como é sabido, este financiamento é feito por via da Associação Salão Teatro Praiense, 
porém, é um orçamento destinado a duas entidades, ou seja, à Associação e à Coopera-
tiva Praia Cultural, porque a lei determinou que os municípios não podiam fazer transfe-
rências para cooperativas e foi necessário encontrar uma solução para não “matar” a 
Cooperativa Praia Cultural, tendo-se optado por este procedimento. 

(…) 
Continuou dizendo que, no fundo, este montante acaba por ser direcionado em duas 
partes, uma fica na Associação onde se colocou basicamente toda a atividade da Praia 
em Movimento, e a outra parte é materializada num contrato feito entre a Associação e 
a Cooperativa Praia Cultural, em que [são delegadas nesta] todas as competências cultu-
rais, sendo esta a única via legal, alternativa à extinção da Cooperativa.  

136 A outorga do contrato-programa ocorreu a 26-01-2015 , mas contrariamente ao inicial-
mente previsto, só vigorou até 31-07-2015, período durante o qual foram transferidos para 
a Associação Salão Teatro Praiense 1 879 687,51 euros. Desta importância, foi distribuída 
pela empresa local Praia em Movimento, E.M., a quantia de 693 111,00 euros e pela Coo-
perativa Praia Cultural, CIPRL, a quantia de 607 070,00 euros. 

137 Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 21-07-2015 , o referido instrumento 
contratual foi revogado, com efeitos a partir de 31 de julho, tendo sido decidida a celebração 

                                                      
 Cfr. §§ 124 a 126, supra. 
 Cfr. § 129, supra, e n.º 3 do artigo 53.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 56.º do RJAEL. 

 Doc. 03.01.02.10 (deliberação 08/27, pp. 8 a 11). 

 Doc. 03.03.14. 

 Doc. 03.01.02.11 (deliberação 09/15, pp. 7 e 8). De acordo com a transcrição desta deliberação na ata, o então Vereador 
Tibério Manuel Faria Dinis justificou a proposta de revogação do contrato-programa com o facto «… [d]o Tribunal de 
Contas [entender] que todos os apoios, principalmente os de capital, como é o caso deste, têm de ser atribuídos no âmbito 
do Regulamento…». Assim, a deliberação que aprovou a celebração do novo contrato-programa, para vigorar entre agosto 
e dezembro de 2015, teve por base uma candidatura para o efeito apresentada pela Associação Salão Teatro Praiense, ao 
abrigo do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Público, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 33, de 17-02-2015. 

https://dre.pt/application/file/66536371
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de um novo contrato-programa, outorgado a 24-07-2015, para vigorar entre agosto e de-
zembro do ano em causa, no âmbito do qual se previa a atribuição de um apoio financeiro 
à Associação Salão Teatro Praiense, no montante de 1 453 000,00 euros . 

138 De acordo com o previsto no contrato-programa, o acompanhamento e controlo da sua 
execução caberia a um representante do Município, nomeado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, a quem competia «[a]companhar a cabimentação e execução da despesa e a 
elaboração de … relatórios mensais sobre a execução da despesa e sobre o grau de cum-
primento do Plano de Atividades» . 

139 Em relação ao financiamento da Cooperativa, o procedimento adotado foi semelhante ao 
de anos anteriores, tendo a Associação Salão Teatro Praiense celebrado um protocolo com 
a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, datado de 01-01-2015, no âmbito do qual se previa a 
transferência para esta entidade da importância de 1 047 500,00 euros, destinada a finan-
ciar a realização de diversos eventos culturais em 2015, bem como a assegurar a satisfação 
do serviço da dívida dos empréstimos bancários em curso . 

140 No que diz respeito à Praia em Movimento, E. M., a Associação Salão Teatro Praiense foi 
o veículo utilizado pelo Município da Praia da Vitória para continuar a suportar os encargos 
da dívida financeira da empresa, após terem sido revogados, com efeitos a partir de 
31-12-2014, os contratos-programa  que até então sustentaram a atribuição destas verbas, 
com a natureza de subsídios ao investimento . 

141 Para dissimular a atribuição dos subsídios ao investimento, a Associação Salão Teatro Prai-
ense celebrou com a Praia em Movimento, E.M., contratos de arrendamento de um imóvel 
que se destinaria à instalação do pavilhão de artes marciais e de outros quatro imóveis para 
o funcionamento de centros multisserviços nas freguesias de Agualva Cabo da Praia, Porto 
Martins e Vila Nova. Os contratos de arrendamento foram celebrados a 01-01-2015, pelo 
prazo de dez anos, ascendendo a 1 412 500,00 euros o montante anual das rendas a pagar 
pela Associação à Praia em Movimento, E.M. . Em 2015, o valor destas rendas foi previa-
mente disponibilizado pelo Município à Associação Salão Teatro Praiense, ao abrigo dos 
contratos-programa celebrados a 26-01-2015 e 24-07-2015. 

                                                      
 Doc. 03.03.16. 

 Cfr. cláusula sexta do contrato-programa celebrado em 24-07-2015 (doc. 03.03.16.). 
 Doc. 03.03.15. 

 Cfr. ponto 7.2.2., iii), supra. 

 Acerca da qualificação destas verbas como subsídios ao investimento, cfr. § 38 e respetiva nota de rodapé, supra. 

 Doc.os 03.04.01, 03.04.02, 03.04.03, 03.04.04 e 03.04.05. O edifício destinado a multisserviços da Agualva, propriedade 
da Praia em Movimento, E.M., foi tomado de arrendamento pela Associação Salão Teatro Praiense, por 22 364,58 euros 
mensais, o destinado a multisserviços do Cabo da Praia, por 11 770,83 euros mensais, o destinado a multisserviços do 
Porto Martins, por 43 552,08 euros mensais, o destinado a multisserviços da Vila Nova, por 23 541,67 euros mensais, e, 
finalmente, o edifício destinado a pavilhão de artes marciais, foi tomado de arrendamento por 16 479,17 euros mensais. 
Em todos estes casos, os contratos não abrangem a locação de quaisquer equipamentos, bens ou utensílios e preveem 
que correm por conta do senhorio as despesas com água, energia elétrica e manutenção dos edifícios. 
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142 Em suma, das verbas efetivamente pagas pelo Município à Associação Salão Teatro Prai-
ense, ao abrigo dos dois contratos-programa, perfazendo a importância de 3 332 687,51 eu-
ros, 1 047 500,00 euros foram posteriormente transferidos para a Cooperativa Praia Cultu-
ral, CIPRL, e 1 412 500,00 euros para a Praia em Movimento, E.M. Do montante recebido, 
a Praia em Movimento, E.M., por seu turno, transferiu a quantia de 421 550,00 euros para 
a SDCPV, S.A., a fim de que esta empresa local pudesse fazer face ao serviço da dívida dos 
empréstimos contraídos para financiar a execução da Academia da Juventude . 

 

Legenda: CP – Contrato-programa. 

143 Os factos descritos evidenciam que a Câmara Municipal prosseguiu com a estratégia ado-
tada em anos anteriores, no sentido de conferir suporte financeiro à Cooperativa Praia Cul-
tural, CIPRL, e agora também à Praia em Movimento, E.M. , e, por intermédio desta, à 
SDCPV, S.A. 

144 Tal como se verificou relativamente aos contratos-programa em vigor em 2013 e 2014 , as 
deliberações da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 23-12-2014 e de 21-07-2015, que 
autorizaram a celebração dos contratos-programa que vigoraram em 2015, são ilegais, na 

                                                      
 A propósito do modelo contratual adotado pelo Município da Praia da Vitória para promover a construção deste em-

preendimento, cfr. pontos 7.2.1. e 8., supra. 

 Em 2013 e 2014, as transferências de verbas para a Praia em Movimento, E.M., tinham sido diretamente processadas 
pelo Município (cfr. ponto 7.2.2., supra). 

 Cfr. §§ 124 a 126 e 133, supra. 

PRAIA EM MOVIMENTO E.M.

ASSOCIAÇÃO SALÃO TEATRO PRAIENSE

1 412 500,00

3 332 687,51

Invest.os política cultural

225 833,31

1 857 758,95

1 249 095,25

→

→

→

Município da Praia 

da Vitória

COOPERATIVA PRAIA CULTURAL, CIPRL

Financ.º plano de atividades

CP n.ºs 1/2015 e 38/2015

Festas da Praia

1 047 500,00

Protocolo de 01-01-2015

O protocolo identifica os eixos de intervenção a financiar

(Festas da Praia, investimentos no âmbito da política

cultural do Município e plano de atividades), sem no

entanto especificar as verbas afetas a cada um deles.SDCPV , S.A.

Arrendamento de cinco imóveis à Associação Salão

Teatro Praiense, pelo prazo de dez anos, conforme

contratos celebrados a 01-01-2015.

SDCPV , S.A.

11 673,22

421 550,00

Contrato de locação e exploração da Academia da

Juventude, de 26-11-2010.

Verba respeitante ao serviço da dívida do empréstimo de

250 000,00 euros concedido, em 2008, pela SDCPV, S.A.,

à Cooperativa, em cumprimento do Acordo celebrado

pelas partes, sem data.
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medida em que, na altura, não existia base normativa que permitisse a atribuição de sub-
sídios a entidades controladas, sendo que, no caso da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, 
da Praia em Movimento, E.M., e da SDCPV, S.A., sobre as quais o Município continua a 
exercer uma influência dominante, tal atribuição estava expressamente proibida .  

145 Como também já se referiu, só a partir de 2015, após ter sido tomada a segunda deliberação 
da Câmara Municipal, é que a lei passou a permitir, em certas condições, a atribuição de 
subsídios às régies cooperativas e, a partir de 2016, às associações de direito privado, num 
e noutro caso quando sujeitas à influência dominante do Município . A concessão de 
subsídios ao investimento a empresas locais era e continua a ser legalmente vedada, exceto 
se for a coberto de contratos-programa em execução à data da entrada em vigor do 
RJAEL , o que não é o caso. 

146 Saliente-se, ainda, que, por força do princípio da legalidade, o Regulamento Municipal de 
Apoio a Atividades de Interesse Público , com base no qual foi celebrado o segundo con-
trato-programa que vigorou em 2015, não pode servir de fundamento da atribuição de sub-
sídios não permitidos ou proibidos por lei. 

iv) Eventual responsabilidade financeira 

147 Em sede de contraditório, foi sustentada a legalidade das transferências efetuadas para a 
Associação Salão Teatro Praiense, não se encontrando verificados os pressupostos da res-
ponsabilidade financeira a que alude a alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, por-
quanto: 

39. O Município da Praia da Vitória desde 2013, data em que deixou de deter qualquer par-
ticipação na Associação Salão Teatro Praiense, que vem celebrando com esta entidade con-
tratos programa no âmbito do qual esta última leva a cabo tarefas de interesse público 
municipal, sendo remunerado para o efeito (…). 
40. Não sendo esta uma entidade controlada pelo Município, não se verifica qualquer 
impedimento à sua celebração, mais concretamente não está abrangido pela proibição do 
n.3 do artigo 53.º do RJAEL ex vi n.º 3 do artigo 56.º do mesmo diploma. 

148 No entanto, são ilegais os pagamentos efetuados pelo Município da Praia da Vitória à As-
sociação Salão Teatro Praiense, a coberto dos contratos-programa celebrados em 2013 e 
2014, perfazendo a quantia global de 3 149 817,00 euros, que incluiu o montante de 
1 825 500,00 euros posteriormente transferido para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, 
em virtude de, na altura, não existir base normativa que permitisse a atribuição de subsí-
dios a entidades controladas, como foi o caso, verificando-se mesmo que tal prática estava 

                                                      
 Cfr. artigos 36.º, n.º 1, e 53.º, n.º 3, este aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 56.º do RJAEL. 

 Cfr. § 125, supra, e n.º 3 do artigo 58.º do RJAEL, aditado pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, quanto às régies coopera-
tivas, bem como n.º 3 do artigo 59.º do RJAEL, aditado pelo artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, quanto às 
associações de direito privado. Sobre o controlo exercido pelo Município da Praia da Vitória relativamente à Associação 
Salão Teatro Praiense, à Praia em Movimento, E.M., à SDCPV, S.A., e à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, cfr. ponto 13.1., 
infra. 

 N.os 1 e 5 do artigo 36.º do RJAEL. 

 Publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 17-02-2015. 

https://dre.pt/application/file/66536371
https://dre.pt/application/file/66536371
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expressamente proibida pelo n.º 3 do artigo 53.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 
56.º do RJAEL. 

149 De igual modo, são ilegais os pagamentos efetuados pelo Município à Associação Salão 
Teatro Praiense, ao abrigo dos contratos-programa celebrados em 2015, totalizando o mon-
tante de 3 332 687,51 euros, que incluiu 1 047 500,00 euros posteriormente transferidos 
para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e 1 412 500,00 euros transferidos para a Praia em 
Movimento, E.M., a qual, por seu turno, transferiu, deste montante, 421 550,00 euros para 
a SDCPV, S.A. –, na medida em que, na altura, não existia base legal que sustentasse a 
atribuição de subsídios a entidades controladas, sendo que, no caso da Praia em Movi-
mento, E.M., e da SDCPV, S.A., tal prática encontrava-se vedada pelo n.º 1 do artigo 36.º do 
RJAEL e, no caso da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, encontrava-se vedada pelo n.º 3 do 
artigo 53.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 56.º do RJAEL, na redação inicial. 

150 Ainda em sede de contraditório, foi alegado que: 

45. (…) do relato e das suas conclusões, não existem elementos que permitam a imputação 
subjetiva dos factos. 
46. Isto é, para além de terem participado nas citadas deliberações e da qualidade em que 
o fizeram, não são imputados elementos integradores da culpa, designadamente qual o grau 
de participação dos agentes, seus níveis de conhecimento e grau de culpa - se a houvesse - 
na sua intervenção. 
47. O relato apenas refere que agiram sem estar a coberto de parecer jurídico. 
48. Facto que se entende face à nova formulação da Lei das Autarquias Locais, que isenta 
de culpa quem tenha agido a coberto de parecer técnico. 
49. Ora, no caso concreto, atenta a clareza da situação jurídica, não se vislumbra a necessi-
dade de qualquer parecer jurídico, pois é evidente que não existindo participação na supra 
referida entidade, nada obstava a que fosse celebrado o contrato programa. 

50. Mas sem prescindir, reitera-se que não existem nos autos elementos de imputação sub-
jetiva aos visados, sendo nesta parte, o projeto de decisão nulo, por analogia com a al. b) 
do n.º 3 do artigo 283.º do Código do Processo Penal (CPP), porquanto tratando-se de res-
ponsabilidade sancionatória, tem aplicação supletiva. 
51. Aliás, neste sentido o Ac. STJ de fixação de jurisprudência n.º 1/2015. 

52. Ora, no caso concreto, para além da inexistência de violação de lei que fundamente a 
responsabilidade inexistem elementos de facto que permitam a imputação subjetiva, sendo 
o relato nulo nessa parte. Nulidade que desde já se argui. 

151 Ora, não se vê como é possível concluir da “nova formulação da Lei das Autarquias Locais” 
a “isenção de culpa de quem tenha agido a coberto de parecer técnico”, como também não 
tem qualquer fundamento, à luz da LOPTC, a pretendida aplicação supletiva, ou por analo-
gia, da invocada alínea b) do n.º 3 do artigo 283.º do Código de Processo Penal. A este 
propósito, convém lembrar à entidade auditada e aos responsáveis que se está no âmbito 
de auditoria e não perante uma acusação do Ministério Público. 

152 Acresce que tal invocação de inexistência de elementos de imputação subjetiva ignora, ou 
parece querer ignorar, todos os aspetos, salientados no relato, primeiro sobre a motivação 
subjacente à participação do Município na Associação Salão Teatro Praiense, depois sobre 
a motivação da cessação da participação do Município na mesma Associação, acrescidos 
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dos motivos que sustentaram as propostas de deliberação do executivo municipal e das 
ações e estratégias levadas a cabo . Tais aspetos, culminando na afirmação de que «tal 
atribuição [de apoio financeiro] estava expressamente proibida, sendo a proibição do per-
feito conhecimento da Câmara Municipal que mesmo assim atuou sabendo que estava a 
violar a lei» , são bem elucidativos daqueles elementos de imputação subjetiva. 

153 Nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, da LOPTC, a violação de 
normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromis-
sos é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa en-
tre os montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros, sendo respon-
sáveis os membros da Câmara Municipal a seguir identificados, que deliberaram aprovar 
a celebração dos contratos-programa e as correspondentes transferências de verbas para 
a Associação Salão Teatro Praiense, sem que, no procedimento que conduziu à aprovação 
destas deliberações, os referidos responsáveis tenham procedido à audição de quaisquer 
serviços jurídicos, nomeadamente os serviços jurídicos do município, sobre a legalidade 
da assunção e autorização de despesas públicas resultantes das propostas de deliberação 
em causa, a saber:  

 Deliberação de 05-02-2013, que autorizou o contrato-programa que veio a ser ce-
lebrado em 21-02-2013, ao abrigo do qual foram efetuados pagamentos no mon-
tante global de 1 517 027,00 euros – Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Paulo 
Manuel Ávila Messias, Paulo Manuel Silva Codorniz, Paula Cristina Toledo Costa 
e Paulo Alexandre Leal da Rocha . 

 Deliberação de 26-11-2013, que autorizou o contrato-programa que veio a ser ce-
lebrado em 22-01-2014, com base no qual, após revisões, foram efetuados paga-
mentos totalizando a importância de 1 632 790,00 euros – Roberto Lúcio Silva 
Pereira Monteiro, Tibério Manuel Faria Dinis, Paula Cristina Pereira de Azevedo 
Pamplona Ramos, Osório Meneses da Silva e Elmano Manuel Vieira Nunes . 

 Deliberação de 23-12-2014, que autorizou o contrato-programa que veio a ser ce-
lebrado em 26-01-2015, com base no qual foram efetuados pagamentos na im-
portância total de 1 879 687,51 euros – Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Tibé-
rio Manuel Faria Dinis, Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos e El-
mano Manuel Vieira Nunes . 

                                                      
 Cfr. §§ 87 a 91, 112 a 116, 128, 135, 140, 141 e 143, supra, que já constavam do relato enviado para contraditório. 

 Cfr. § 133, supra, que igualmente já constava do relato enviado para contraditório.  

 Doc. 03.01.02.06 (deliberação 05/04, pp. 6 e 7). Participaram também na deliberação os vereadores Berto Graciliano 
de Almeida Cabral e Francisco Leonel Mendes Simões Ávila, que se abstiveram, sem que o seu voto pudesse inviabilizar a 
aprovação da deliberação. Ou seja, mesmo que tivessem votado vencido, a deliberação sempre seria aprovada com os 
votos dos restantes membros da Câmara Municipal, pelo que não poderão ser considerados coautores do facto.  

 Doc. 03.01.02.07 (deliberação 17/26, pp.16 a 18). Participaram também na deliberação os vereadores Vânia Marisa 
Borges Figueiredo Ferreira e Paulo Noval Frederico, que se abstiveram, sem que o seu voto pudesse inviabilizar a aprovação 
da deliberação, pelo que não poderão ser considerados coautores do facto. 

 Doc. 03.01.02.10 (deliberação 08/27, pp. 8 a 11). Participaram também na deliberação os vereadores Maria Judite Gomes 
Parreira e Paulo Noval Frederico, que se abstiveram, sem que o seu voto pudesse inviabilizar a aprovação da deliberação, 
pelo que não poderão ser considerados coautores do facto. 
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 Deliberação de 21-07-2015, que autorizou o contrato-programa que veio a ser ce-
lebrado em 24-07-2015, com base no qual foram efetuados pagamentos na quan-
tia de 1 453 000,00 euros – Tibério Manuel Faria Dinis, Osório Meneses da Silva, 
Elmano Manuel Vieira Nunes, Maria Judite Gomes Parreira e Paulo Noval Frede-
rico . 

154 Relativamente aos responsáveis Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Tibério Manuel Faria 
Dinis, Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos, Osório Meneses da Silva e El-
mano Manuel Vieira Nunes, as várias deliberações em que participaram, que autorizaram 
os contratos-programa, em execução financeira dos quais foram efetuados os descritos 
pagamentos, configuram a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo 
considerá-la como uma única infração continuada cometida pelos mesmos, por aplicação 
subsidiária do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal .  

  

                                                      
 Doc. 03.01.02.11 (deliberação 09/15, pp. 7 e 8). 

 Sobre a matéria relativa a eventuais infrações financeiras, cfr. Apêndice II, infra. 
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13. Resultados 

13.1. Entidades controladas ou participadas – Situação atual 

155 Na sequência das medidas adotadas pelo Município da Praia da Vitória, em aplicação do 
RJAEL, o conjunto de entidades controladas ou participadas pelo mesmo passou a ter a 
seguinte composição:  

Município  
da Praia da Vitória 

      
      

                    
  100% PRAIA AMBIENTE, E.M.    
       
         
  97% PRAIA CULTURAL – Cooperativa de Interesse Público 

 e de Responsabilidade Limitada 
   

        
         
  40% TERAMB – Empresa Municipal de Gestão e Valorização 

Ambiental da Ilha Terceira, E.E.M. 
   

        

    
(Empresa participada também pelo Município de Angra do 
Heroísmo, que detém os restantes 60% do capital social)    

            
   

Associação Salão Teatro Praiense 
     

        
              
     70% 

PRAIA EM MOVIMENTO, E.M.     
       
        
    33,75% SDCPV – Sociedade de Desenvolvimento   

do Concelho da Praia da Vitória, S.A.  
  

       

      
    

   
   Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória    
      

 
156 O Município da Praia da Vitória detém participações no capital da Praia Ambiente, E.M., 

da cooperativa Praia Cultural – CIPRL, e da TERAMB – Empresa Municipal de Gestão e 
Valorização Ambiental da Ilha Terceira, E.E.M., exercendo uma influência dominante sobre 
as duas primeiras, em razão da detenção da maioria do capital. 

                                                      
 As ações representativas dos restantes 30% do capital social da Praia em Movimento, E.M., são detidas pela Tercicla – 

Indústria de Reciclagem, S.A.  

 A atual estrutura acionista da SDCPV, S.A., tem a seguinte composição, sendo que a Engenheiro Luís Gomes, S.A., foi 
declarada insolvente por sentença de 14-12-2010: 
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157 A Associação Salão Teatro Praiense é uma entidade sob controlo do Município – depende 
económica e financeiramente das verbas provenientes do orçamento municipal e as respe-
tivas políticas financeiras e operacionais são determinadas pela Autarquia, em função dos 
seus próprios objetivos . 

158 Em contraditório, foi alegado que, desde 2013, a Associação Salão Teatro Praiense deixou 
de estar sujeita às disposições contidas no RJAEL, em virtude de o Município ter feito cessar 
a respetiva participação: 

21. Desde logo, o n.º 1 do artigo 19.º [do RJAEL] estabelece o pressuposto fundamental da 
participação, a lei refere "as entidades públicas participantes", pelo que é inequívoco que 
para que haja posição dominante, questão que ainda assim se refutará, é pressuposto es-
sencial que exista participação direta ou indireta. 
22. Ora, nunca será demais recordar que o Município da Praia da Vitória não detém qualquer 
participação na Associação Salão Teatro Praiense, logo não poderá ter qualquer participação 
indireta nas sociedades anónimas por esta detidas. 

23. Do mesmo passo que, como já se referiu e salienta o próprio relato, em 2015 alienou as 
participações diretas que detinha naquelas sociedades. 
24. Logo cai pela base o pressuposto essencial - detenção de participação - para que qual-
quer uma das entidades pudesse ser considerada na esfera do sector público empresarial 
do Município. 

25. A letra da lei é pois clara, e sobre as questões de direito não nos alongaremos, 
remetendo para o, aliás Douto, parecer jurídico do Professor Pedro Costa Gonçalves, que 
acompanha o presente contraditório. 
(…) 
28. Pelo que não nos restam dúvidas de que não pode haver influência dominante sem par-
ticipação pela entidade pública, neste caso o Município, o que, no caso concreto, ficou de-
monstrado à saciedade não existir. 

159 Algo diferentemente da resposta dada em contraditório, em que não se distingue as em-
presas locais, por um lado, e as outras participações, por outro lado, no parecer jurídico 
que acompanhou essa resposta, o autor admite, em debate consigo próprio, que «… o 
controlo de gestão pode relevar como critério de aplicação do RJAEL em relação a socieda-
des comerciais, mas, note-se, para o efeito de as qualificar como empresas locais…», ha-
vendo «…um apoio na lei que, além do mais, prescinde da participação direta das entidades 
públicas participantes numa entidade para a qualificar como empresa local» . Concluindo 
que «[s]e o requisito da participação se pode, porventura, prescindir em relação às empre-
sas locais, seria desafiar a lógica admitir-se a possibilidade de dispensar um tal requisito 
em relação a entidades participadas».  

160 Sucede que, à luz do RJAEL, o controlo de gestão constitui um indício de influência domi-
nante, podendo ocorrer no quadro de um relacionamento entre duas entidades sem qual-
quer participação entre si, mas em que uma delas tem, no entanto, o poder de determinar 

                                                      
 Ponto 12.4., supra. 
 Cfr. PEDRO COSTA GONÇALVES, Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local, p. 100, Almedina, Coimbra, 2012. 



   

 

44 

as políticas operacionais e financeiras da outra, com o intuito de prosseguir os seus pró-
prios objetivos. 

161 Para esclarecer esta questão é preciso ter presente o conceito legal de entidade pública 
participante, aspeto que terá escapado na resposta dada em contraditório. Nos termos da 
lei, «… consideram-se entidades públicas participantes os municípios, as associações de 
municípios, independentemente da respetiva tipologia, e as áreas metropolitanas» . Ou 
seja, na economia do RJAEL, o conceito de entidade pública participante serve apenas para 
designar um conjunto de entidades, sem que esteja associado ao mesmo a titularidade de 
participações no capital. 

162 Só assim se compreende o disposto no n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL, que considera empre-
sas locais as sociedades nas quais as entidades públicas participantes possam exercer uma 
influência dominante em função de vários requisitos alternativos, alguns dos quais inde-
pendentes da detenção de capital.  

163 Portanto, a lei, quando se reporta às entidades públicas participantes, está a referir-se, sin-
teticamente, aos municípios, associações de municípios e áreas metropolitanas, nos ter-
mos do artigo 5.º do RJAEL, abrangendo, os municípios (para só referir o tipo de entidade 
que está aqui em causa) detentores do capital de outras entidades e os municípios que, 
não sendo detentores do capital, sejam titulares de outros poderes, máxime de controlo de 
gestão, que o legislador entendeu submeter ao mesmo regime. 

164 Com esta equiparação entre entidades participadas e não participadas, mas sujeitas a cer-
tos poderes por parte dos municípios, o legislador terá pretendido prevenir a fraude à lei 
que sempre ocorreria se, por exemplo, um município deixasse de deter participação numa 
sociedade, numa cooperativa ou numa associação, para cumprir formalmente a lei, mas, 
através de processos mais ou menos criativos, continuasse a recorrer a essas entidades 
para o exercício das suas atribuições, financiando o seu funcionamento e utilizando os 
investimentos feitos através dessas entidades ou ainda se prosseguisse no pagamento do 
serviço da dívida das entidades cuja participação foi alienada, sem refletir essa dívida no 
seu balanço. 

165 Este regime tanto se aplica às empresas locais como, atualmente, às régies cooperativas e 
às associações de direito privado sob influência dominante , sendo o conceito de entidade 
pública participante, definido no artigo 5.º do RJAEL, relevante para efeitos de todo o di-
ploma, quer se refira a entidades públicas participantes de empresas locais, quer se reporte 
a entidades públicas participantes de régies cooperativas ou de associações de direito pri-
vado. 

                                                      
 Artigo 5.º do RJAEL. 

 O n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL é aplicável às régies cooperativas e às associações de direito privado sob influência 
dominante, por força da remissão operada, respetivamente, pelo n.º 3 do artigo 58.º, aditado ao RJAEL pela Lei n.º 69/2015, 
de 16 de julho, e pelo n.º 3 do artigo 59.º, aditado pelo artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Ambas as 
normas referem-se à influência dominante exercida pelas entidades públicas participantes que são, como se sabe, os mu-
nicípios, as associações de municípios ou as áreas metropolitanas, nos termos do artigo 5.º do RJAEL, sejam ou não 
detentores de capital.  
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166 Ora, como se referiu anteriormente , a Associação Salão Teatro Praiense desempenhou 
um papel instrumental na estratégia delineada pelo Município da Praia da Vitória com o 
intuito de evitar a adoção das medidas preconizadas no RJAEL, relativamente às entidades 
do sector empresarial local que não observavam critérios mínimos de sustentabilidade, 
bem como as restrições impostas ao relacionamento financeiro com as demais entidades 
participadas, propósitos declaradamente assumidos pelo Presidente da Câmara Municipal, 
em diversas ocasiões .  

167 Foi, assim, o veículo utilizado pelo Município para, numa primeira fase, conferir suporte 
financeiro à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e assegurar a continuidade das atividades 
até então desenvolvidas pela Praia em Movimento, E.M. –  empresa local que não era eco-
nómica nem financeiramente sustentável –, e, numa fase subsequente, financiar o serviço 
da dívida dos empréstimos contraídos por esta e também pela SDCPV, S.A., nos exercícios 
de 2008, 2010 e 2011, que foram aplicados na execução de diversos investimentos munici-
pais. 

168 Tanto a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, como a Associação Salão Teatro Praiense – na 
qual, como se acabou de referir, o Município internalizou as atividades daquela empresa 
local e cedeu a maior parte dos trabalhadores afetos à mesma – têm por objeto a prosse-
cução de atividades de interesse público que se inserem nas atribuições e competências 
do Município. De igual modo, os investimentos executados pela Praia em Movimento, 
E.M., e pela SDCPV, S.A., foram promovidos em benefício do Município, integrando-se no 
âmbito das respetivas atribuições e competências.  

169 Por conseguinte, as atividades desenvolvidas por estas entidades reconduzem-se à pros-
secução dos objetivos do Município, sendo naturalmente exercidas sob a respetiva orien-
tação e financiadas por recursos provenientes do orçamento municipal, que, no caso da 
Associação Salão Teatro Praiense, constituem praticamente a totalidade das suas recei-
tas .  

170 Do exposto, resulta que o Município da Praia da Vitória, apesar de não deter qualquer par-
ticipação na Associação Salão Teatro Praiense, continuava a exercer o controlo da respetiva 
gestão, nomeadamente nos domínios operacional e financeiro, estabelecendo, através da 
celebração de contratos-programa, os termos em que a Associação desenvolveria as suas 
atividades, bem como o destino a conferir às verbas atribuídas ao abrigo dos mesmos.  

171 Conformeanteriormente referido, em 2015, a Associação Salão Teatro Praiense adquiriu ao 
Município da Praia da Vitória uma participação correspondente a 70% do capital da Praia 
em Movimento, E.M. . 

                                                      
 Ponto 10.3.2., supra. 

 Idem, §§ 86 e 87, e ponto 12.5., §§ 128,129 e 135. 

 Cfr. § 117, supra. 
 Ponto 12.1., supra.  
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172 Por conseguinte, através da Associação Salão Teatro Praiense, o Município continuava a 
exercer, indiretamente, uma influência dominante sobre a Praia em Movimento, E.M., em-
presa local que, à data da alienação do respetivo capital, não desenvolvia qualquer atividade 
nem dispunha de trabalhadores , limitando-se a receber as verbas provenientes do orça-
mento municipal – parte das quais transferia, posteriormente, para a SDCPV, S.A. – desti-
nadas a assegurar a cobertura do serviço da dívida dos empréstimos contraídos por ambas 
as empresas para financiar a execução de diversos investimentos municipais .  

173 Relativamente à SDCPV, S.A., os elementos recolhidos comprovam, igualmente, que o Mu-
nicípio mantinha o controlo da respetiva gestão, agora também por intermédio da Associ-
ação Salão Teatro Praiense, que desde 2015 detém uma participação representativa de 
33,75% do respetivo capital social .  

174 Na realidade, a SDCPV, S.A., continuou a desempenhar um papel instrumental no acesso 
ao crédito bancário por parte do Município .  

175 Neste contexto, a Associação Salão Teatro Praiense surge, a partir de 2015, como parte 
integrante da estratégia delineada pelo Município para conferir suporte financeiro à 

                                                      
 Em 2013, as respetivas atividades passaram a ser exercidas pela Associação Salão Teatro Praiense, para a qual transita-

ram 26 dos colaboradores que até então estiveram ao serviço da Praia em Movimento, E.M. (pontos 10.3.2. e 12.4., i, 
supra). 

 Pontos 7.2.1.e 8., supra. 

 Ponto 12.2., supra. 

 A 12-06-2014, a SDCPV, S.A., celebrou com a Caixa Económica da Misericórdia de Angra do Heroísmo um contrato de 
financiamento de longo prazo, no montante de 730 000,00 euros, com vencimento em 2034 (doc. 03.05.02). 
A contratação desta operação de crédito, aprovada por deliberação da assembleia geral da sociedade, de 08-05-2014, (doc. 
03.02.04.01) presidida pelo Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, foi justificada por «… o Município [ter 
determinado] que a SDCPV, SA será um dos veículos prioritários na implementação do projeto estratégico de desenvolvi-
mento sustentável do Concelho elaborado com vista a reduzir a dependência económica e social da infraestrutura militar 
Base das Lajes», o que indicia o controlo que o Município exercia sobre a gestão desta sua participada.  
Com o produto deste empréstimo a SDCPV, S.A., financiou a realização de diversas despesas de investimento, nomeada-
mente, a aquisição de imóveis ao Município da Praia da Vitória (467 000,00 euros) e à empresa local Praia em Movimento, 
E.M., (158 000,00 euros), bem como a cessão da posição contratual que esta última detinha num contrato-promessa de 
compra e venda de um prédio rústico a adquirir a um particular, no montante de 72 000,00 euros, destinando-se os res-
tantes 33 000,00 euros ao financiamento de outras despesas não especificadas. 
Em virtude das receitas da SDCPV, S.A., serem essencialmente constituídas pelas verbas transferidas pelo Município, 
através da Praia em Movimento, E.M., ao abrigo do contrato de locação e exploração da Academia da Juventude celebrado 
com esta última, será, pois, o Município a suportar o serviço da dívida do empréstimo. 
Por outro lado, já depois de consumada a alienação da participação indiretamente detida pelo Município na SDCPV, S.A., 
a assembleia geral da sociedade, em reunião ocorrida a 20-05-2015, deliberou aprovar a contratação de um novo emprés-
timo de médio e longo prazo, no montante de 364 000,00 euros, destinado a financiar a «… aquisição de ativos de inte-
resse estratégico para o Concelho, na sequência dos investimentos realizados em maio de 2014…» (doc. 03.02.04.03). No 
entanto, em execução desta deliberação, acabaram por ser celebrados dois contratos de financiamento, ambos outorgados 
a 18-06-2015: um, no montante de 136 000,00 euros, pelo prazo de 15 anos, e outro na importância de 228 000,00 euros, 
com maturidade de um ano (doc.os 03.05.03 e 03.05.04). Como garantia, a empresa subscreveu livranças em branco (cláu-
sula 9.ª) e consignou as receitas associadas ao contrato de locação e exploração da Academia da Juventude – constituídas 
por verbas transferidas do orçamento municipal, através da Praia em Movimento, E.M. – à satisfação do serviço da dívida 
(cláusula 10.ª), pelo que será o Município, uma vez mais, a financiar tais encargos. 
Os factos descritos comprovam que o Município da Praia da Vitória continuava a exercer uma influência dominante sobre 
a SDCPV, S.A., circunstância que à luz do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL, leva a qualificá-la como 
empresa local, na medida em que «… o controlo de gestão pode resultar de fatores alheios à condição societária», (cfr. 
PEDRO COSTA GONÇALVES, op. cit., p. 100). 
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SDCPV, S.A. , e, deste modo, continuar a assumir integralmente as responsabilidades 
emergentes do respetivo passivo financeiro.  

176 Com tal propósito, foi então concebido um complexo contratual , em execução do qual o 
Município, através da Associação, continua a disponibilizar à Praia em Movimento, E.M., 
as verbas necessárias para que esta possa fazer face às suas responsabilidades financeiras, 
que incluem o pagamento à SDCPV, S.A., das rendas devidas no âmbito do contrato de 
locação e exploração da Academia da Juventude celebrado entre estas empresas, importân-
cias que a SDCPV, S.A., consignou à satisfação dos encargos com o serviço da dívida con-
traída.     

177 Ou seja, substancialmente verifica-se que foram realizadas diversas operações com o in-
tuito de dissimular o facto de o Município da Praia da Vitória continuar a conceder subsí-
dios ao investimento às empresas Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A., tal como 
sucedia antes da entrada em vigor do RJAEL. 

178 Do exposto, resulta que os processos de alienação das participações detidas pelo Municí-
pio na empresa local Praia em Movimento, E.M., e por intermédio desta, na SDCPV, S.A., 
apenas promoveram alterações formais nas respetivas estruturas societárias, uma vez que 
o Município mantém o controlo de gestão de ambas as empresas, exercendo, por conse-
guinte, uma influência dominante sobre as mesmas. Por conseguinte, nos termos do dis-
posto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º do RJAEL, a Praia em Movimento, E.M., e a SDCPV, 
S.A., são empresas locais, cuja sustentabilidade baseia-se, quase exclusivamente, nos re-
cursos que lhes são disponibilizados através do orçamento municipal. 

179 No contexto descrito, e à luz do artigo 62.º do RJAEL, não existe fundamento legal para a 
subsistência destas duas empresas locais no sector empresarial do Município da Praia da 
Vitória. 

13.2. Desorçamentação  

180 Como anteriormente se demonstrou , a criação da Associação Salão Teatro Praiense obe-
deceu a um objetivo muito preciso: o de constituir uma entidade veículo através da qual 
transitassem os recursos provenientes do orçamento municipal destinados, inicialmente, 
apenas à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, mas posteriormente, desde 2015, também às 
empresas Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A., de modo a ultrapassar as restrições 
impostas a este nível pelo RJAEL. 

181 Com efeito, com o referido propósito de continuar a conferir suporte financeiro às entida-
des controladas pelo Município, entre 2013 e 2015 assistiu-se a uma crescente alocação de 

                                                      
 Recorde-se que a SDCPV, S.A., nunca exerceu qualquer atividade económica que lhe proporcionasse a obtenção de 

rendimentos. À data em que se concretizou a alienação da participação indiretamente detida pelo Município, correspon-
dente a 49% do respetivo capital social, a empresa não dispunha de trabalhadores (cfr. ponto 12.2., supra). 

 Descrito no ponto 12.5., iii), supra. 

 Ponto 10.3.2., supra. 
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recursos provenientes do orçamento municipal para a Associação Salão Teatro Praiense, 
conforme se encontra evidenciado no quadro seguinte : 

  Quadro V: Transferências do orçamento municipal para a Associação Salão Teatro Praiense  

    
 

    

     

     

     

Legenda: FEF – Participação do Município no Fundo de Equilíbrio Financeiro; FSM – Participação do Município no Fundo Social Municipal; IRS – Partici-
pação variável do Município no Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares. 

Fonte: Relatórios de gestão do Município da Praia da Vitória, relativos aos exercícios de 2013 a 2015 .  

182 De acordo com os dados apresentados, em 2015, as transferências para a Associação Salão 
Teatro Praiense, no montante de cerca de 3,3 milhões de euros, absorveram 49,8% das 
receitas municipais provenientes do Orçamento do Estado.   

183 Noutra ótica, no mesmo ano, as transferências para a Associação Salão Teatro Praiense 
representaram 27,9% da despesa total do Município . 

184 A factualidade descrita é reveladora de um crescente processo de desorçamentação da des-
pesa municipal, utilizando para o efeito a Associação Salão Teatro Praiense, ficando as ver-
bas atribuídas à Associação subtraídas ao regime legal da despesa pública e à margem do 
controlo democrático dos órgãos municipais relativamente ao destino conferido às mes-
mas. 

13.3. Situação de rutura financeira municipal 

185 Tendo presente que a dívida de entidades sob controlo do Município da Praia da Vitória 
continuava a ser financiada com recursos provenientes do orçamento municipal, permane-
cendo o risco de necessidade de internalização , procedeu-se à respetiva agregação com a 
dívida direta municipal, de modo a aferir a expressão que a dívida total  assumiria nestas 

                                                      
 Cfr., igualmente, ponto 12.4., supra. 

 Despesa realizada e faturada, independentemente de ter sido paga. 

 Doc.os 05.02.08, pp. 59 e 62, 05.02.09, pp. 58 e 61 e 05.02.10, pp. 45 e 48. 

 Em 2015, 69,1% do orçamento municipal foi aplicado em despesas de funcionamento (cerca de 4,9 milhões de euros) 
e nas transferências para a Associação Salão Teatro Praiense. 

 Cfr. ponto 12.4., supra. 

 Na análise efetuada utiliza-se a definição de dívida total recorrendo ao conceito de passivo exigível, o qual, para as 
entidades que adotam o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, corresponde às componentes do passivo, 
excluindo os “Adiantamentos de clientes”, os “Acréscimos de custos”, os “Proveitos diferidos” e as “Provisões para riscos 
e encargos”. 
Relativamente às entidades abrangidas pelo Sistema de Normalização Contabilística, o conceito utilizado para este efeito 
corresponde às restantes componentes do passivo, excluindo os “Adiantamentos de clientes”, os “Credores por acrésci-
mos de gastos”, os “Passivos por impostos diferidos”, os “Rendimentos a reconhecer”, as “Provisões” e os “Ajustamentos 
em subsídios”, estes últimos registados numa divisionária da conta “Outras contas a receber e a pagar”. Foram também 
expurgados os débitos e créditos recíprocos entre as referidas entidades e entre estas e o Município. 
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circunstâncias, bem como as consequências que daí adviriam para o Município, nomeada-
mente em relação à aplicação dos mecanismos legais de recuperação financeira municipal.  

Quadro VI: Dívida total suportada pelo Município – 31-12-2015 

   

    

   

    

   

   

    

    

  

    

    

    

    

    

  

   

   

    

 

186 Face aos resultados obtidos, constata-se que o Município da Praia da Vitória, individual-
mente considerado, aparentava cumprir o limite da dívida total, pois utilizava 66% da ca-
pacidade de endividamento. Porém, se à dívida direta municipal fosse acrescida a dívida 
das entidades controladas pelo Município e por este suportada , verificar-se-ia um excesso 
de endividamento na ordem dos 13,4 milhões de euros, ou seja, 118,4% para além do respe-
tivo limite legal. 

187 Nestas circunstâncias, não só o Município ficaria obrigado a reduzir, nos exercícios subse-
quentes, pelo menos 10% do montante em excesso em cada ano, até que aquele limite 
fosse cumprido , como também teria obrigatoriamente de aderir ao procedimento de re-
cuperação financeira municipal, em virtude de se confrontar com uma situação de rutura 
financeira . 

188 Donde se poderá concluir que as sucessivas operações feitas pelo Município da Praia da 
Vitória relativamente às entidades controladas têm como efeito ocultar a real situação fi-
nanceira do Município, por não ficarem evidenciadas as responsabilidades do Município 

                                                      
 Não relevaram as responsabilidades financeiras contraídas pela Fundação Escola Profissional da Praia da Vitória, em 

virtude dos encargos emergentes da dívida financeira relacionada com a concessão de adiantamentos por conta dos fun-
dos comunitários aprovados serem integralmente suportados pela Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissio-
nal, ficando tais fundos consignados à amortização do capital em dívida (cfr. ponto 10.2., supra). 

 Como anteriormente se demonstrou, a Associação Salão Teatro Praiense, a Praia em Movimento, E.M., a SDCPV, S.A., 
e a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, são entidades que dependem do Município da Praia da Vitória para a obtenção dos 
recursos necessários à satisfação das suas responsabilidades financeiras (cfr. pontos 10.1.1., 12.2., 12.3. e 13.1., supra).   

 N.º 2 do artigo 65.º-A do RJAEL, aditado pelo artigo 51.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, conjugado com a alínea a) 
do n.º 3 do artigo 52.º do RFAL. 

 N.os 1 e 2 do artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

https://dre.pt/application/conteudo/56346573
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105737319/201707131103/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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quanto à dívida daquelas entidades. Em consequência, os órgãos municipais, propositada-
mente ou por desconhecimento da situação, são levados a adiar a tomada de medidas 
adequadas e legalmente impostas para a resolução da situação de rutura financeira.  

189 Na resposta apresentada em contraditório, foi expressado o entendimento, a que já se fez 
referência, de que o Município da Praia da Vitória não se encontrava nas circunstâncias 
descritas, em virtude de já não deter qualquer participação na Associação Salão Teatro 
Praiense, e por intermédio desta na Praia em Movimento, E.M., e na SDCPV, S.A. 

190 Acrescentou-se mesmo, na resposta apresentada em contraditório, quanto aos apoios con-
cedidos e à dívida das entidades controladas, que: 

66. Estes apoios são reversíveis e a qualquer momento o Município pode decidir não os 
conceder, sem que com isso possa ser responsabilizado pelas dívidas da ASTP. 
67. O município não tem qualquer responsabilidade legal, direta ou subsidiária, nem tão 
pouco emitiu qualquer garantia que o responsabilize pelas dívidas da ASTP. 
68. Pelo que estamos perante apoios financeiros a atividades de interesse público perfeita-
mente legais e que de forma alguma podem consolidar na dívida municipal, por todas as 
razões expostas. 

191 Na realidade, formalmente o Município não detém qualquer participação nas referidas en-
tidades. Porém, como anteriormente se evidenciou, continua a exercer uma influência do-
minante sobre as mesmas e a assumir os encargos das respetivas dívidas, que continuam 
a onerar o orçamento municipal.  

192 Sobre a possibilidade admitida na resposta dada em contraditório de cessarem, a qualquer 
altura, os apoios à Associação Salão Teatro Praiense, convém relembrar que as verbas pa-
gas pelo Município têm como destinatários, para além da Associação, a Cooperativa Praia 
Cultural, CIPRL, a Praia em Movimento, E.M., e a SDCPV, S.A. . Essa possibilidade, desa-
companhada de solução alternativa, é apresentada sem medir as consequências daí adve-
nientes, nomeadamente quanto à situação dos trabalhadores, dos investimentos e da dí-
vida dessas entidades, tudo aspetos que teriam adequada solução no quadro do RJAEL. 

193 Assim, apesar de assumidamente reconhecerem a insustentabilidade económica e finan-
ceira daquelas entidades, os responsáveis municipais optaram por conceber uma estraté-
gia com o declarado propósito de contornar o RJAEL, em vez de adotarem as soluções 
legalmente previstas com vista à reestruturação do sector empresarial local, adiando, as-
sim, a resolução da situação das finanças municipais.  

                                                      
 Cfr. ponto 12.5., máxime, alínea iii), supra. 
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Capítulo III 
Acompanhamento de recomendações 

14. Grau de acolhimento das recomendações 

194 Efetuou-se o follow-up da 1.ª recomendação formulada pelo Tribunal de Contas no Relató-
rio n.º 16/2012-FS/SRATC, de 18-12-2012, diretamente relacionada com o objetivo da pre-
sente ação, transcrita no quadro seguinte:  

Quadro VII: Recomendações formuladas – Relatório n.º 16/2012-FS/SRATC  

1.ª A observância estrita do regime legal do endividamento municipal, 
abstendo-se de praticar atos que envolvam a assunção, direta ou in-
direta, de encargos com o serviço da dívida de empréstimos formal-
mente contraídos por entidades privadas e adotando medidas no sen-
tido de sanar as situações existentes.  

 
195 Conforme se demonstrou nos pontos precedentes, através da Associação Salão Teatro 

Praiense, o Município da Praia da Vitória continuava a disponibilizar à Praia em Movi-
mento, E.M., e por intermédio desta, à SDCPV, S.A., os meios financeiros necessários à 
satisfação do serviço da dívida dos empréstimos contraídos pelas mesmas, facto que tra-
duz o não acatamento da recomendação anteriormente formulada.  

196 Em contraditório, foi alegado o acolhimento da recomendação, em virtude de o Município 
ter feito cessar as participações que detinha nas referidas entidades.  

197 Contudo, a alteração da titularidade dessas participações teria contribuído para o acata-
mento da recomendação, se, simultaneamente, tivessem cessado, para o Município, os 
encargos com o serviço da dívida dos empréstimos contraídos por aquelas entidades, o 
que não aconteceu. Pelo contrário, a alteração da titularidade poderia até ter agravado o 
leque de situações que estiveram na origem da recomendação, se não se desse o caso de 
ter sido meramente formal, mantendo o Município o controlo dessas entidades. Nas cir-
cunstâncias descritas, a recomendação em apreço permanece por acolher. 

  

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2012/sratc/audit-sratc-rel016-2012-fs.pdf
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES  

15. Principais conclusões 

198 Quando entrou em vigor o RJAEL, em finais de 2012, o Município da Praia da Vitória detinha 
a totalidade do capital das empresas locais Praia em Movimento, E.M., e Praia Ambiente, 
E.M., bem como uma participação representativa de 40% do capital da TERAMB, E.E.M., 
empresa intermunicipal participada também pelo Município de Angra do Heroísmo. Atra-
vés da Praia em Movimento, E.M., detinha ainda uma participação na SDCPV, S.A., corres-
pondente a 49% do respetivo capital social. 

199 O Município também participava na Associação Salão Teatro Praiense, na Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL, e na Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória, nas quais 
exercia uma influência dominante.  

200 Face ao descrito nos pontos anteriores, em especial quanto à obrigação legal de dissolução 
das empresas locais que não demonstrem viabilidade (medida que podia ser substituída 
pela alienação integral da participação ou pela fusão com outras empresas locais, se tal 
fosse, em concreto, exequível), à extinção das participações indiretas e às restrições impos-
tas ao relacionamento financeiro do Município com as associações, cooperativas, funda-
ções e demais entidades não societárias participadas, conclui-se:  

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

5. 

A entrada em vigor do regime jurídico da atividade empresarial local e das 
participações locais (RJAEL), estabelecido pela Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto, obrigava o Município da Praia da Vitória a tomar um conjunto de me-
didas quanto ao universo das entidades participadas, essencialmente porque: 

7.2.3. a) A Praia em Movimento, E.M., não observava os critérios de sustenta-
bilidade definidos no RJAEL; 

8. 
b) Com a proibição das participações em cascata, o Município da Praia 

da Vitória ficou impedido de manter a participação indireta que deti-
nha na SDCPV, S.A., através da Praia em Movimento, E.M. 

13.1. 

Contudo, as operações efetivamente realizadas pelo Município da Praia da Vi-
tória, assim como as meramente projetadas, na sequência do regime jurídico 
da atividade empresarial local e das participações locais, caracterizam-se por 
violarem diretamente esse regime ou por visarem um resultado contrário à 
finalidade do mesmo, não tendo promovido nenhuma alteração efetiva ao ní-
vel do quadro global das entidades que já se encontravam sob a influência 
dominante do Município quando aquele regime entrou em vigor.  
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Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

7.2.3., 
11.1.  

e 11.2. 

Assim: 

 Em finais de 2012, foi deliberado proceder à fusão, mediante a incorpora-
ção do património da Praia em Movimento, E.M., na Praia Ambiente, 
E.M., incluindo a participação detida por aquela na sociedade comercial 
SDCPV, S.A.. 

Esta operação acabou por não se concretizar, em virtude de não ter sido 
demonstrada a viabilidade económica e financeira da fusão das duas em-
presas locais e a racionalidade económica desta opção, para além de que 
a projetada transferência da participação na SDCPV, S.A., para o patrimó-
nio da Praia Ambiente, E.M., está legalmente vedada. 

11.3. 

 Face à impossibilidade legal da transmissão da participação detida pela 
Praia em Movimento, E.M., na SDCPV, S.A., no âmbito do processo de 
fusão das duas empresas locais, o Município decidiu então proceder dire-
tamente à respetiva aquisição, a título gratuito, mas esta operação acabou 
também por não se concretizar, em virtude de também não ter sido de-
monstrada a viabilidade e sustentabilidade económica e financeira da 
SDCPV, S.A., bem como a racionalidade acrescentada da operação. 

12.4. 

 Em 2013, o Município cessou a sua participação na Associação Salão Te-
atro Praiense com o intuito de contornar a proibição legal de realizar trans-
ferências financeiras para as associações de direito privado participadas. 

No entanto, o Município continuou a exercer uma influência dominante 
sobre a Associação, na medida em que, tal como até então, determinava 
as respetivas políticas operacionais e financeiras e assegurava, através do 
orçamento municipal, a disponibilização dos meios financeiros necessá-
rios à respetiva execução, pelo que a Associação manteve-se como enti-
dade sob controlo do Município da Praia da Vitória. 

12.1. 

 Em 2015, foi alienada, em hasta pública, por 100 euros, a participação de-
tida pelo Município na Praia em Movimento, E.M., representativa da tota-
lidade do capital, tendo 70% da participação sido adquirida pela Associa-
ção Salão Teatro Praiense, entidade sob controlo do Município.  

12.2. 
e 12.3. 

 Também em 2015, a Praia em Movimento, E.M., alienou, em hasta pú-
blica, as ações representativas de 49% do capital da SDCPV, S.A., por si 
detidas, mas a Associação Salão Teatro Praiense, entidade sob controlo 
do Município, adquiriu de seguida, por 168,75 euros, as ações representa-
tivas de 33,75% do capital social da SDCPV, S.A., anteriormente detidas 
por parceiros privados. 
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Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

13.1. 

Os processos de alienação das participações detidas pelo Município da Praia 
da Vitória na empresa local Praia em Movimento, E.M., e por intermédio 
desta, na SDCPV, S.A., ambos concretizados em 2015, apenas promoveram 
alterações formais nas respetivas estruturas societárias, uma vez que o Muni-
cípio mantém, indiretamente, o controlo de gestão de ambas as empresas, 
exercendo uma influência dominante sobre as mesmas.  

Por conseguinte, a Praia em Movimento, E.M., e a SDCPV, S.A., são empresas 
locais, cuja sustentabilidade baseia-se, quase exclusivamente, nas verbas que 
lhe são disponibilizadas pelo Município, não existindo fundamento legal para 
a subsistência das mesmas no sector empresarial do Município. 

10.3. 
e 12.5. 

Quanto ao financiamento das entidades controladas, o Município da Praia da 
Vitória implementou uma estratégia alternativa, no contexto da qual a Associ-
ação Salão Teatro Praiense viria a desempenhar um papel essencial, já que, 
para além de ter absorvido 26 dos 36 trabalhadores da Praia em Movimento, 
E.M., foi através desta Associação que o Município continuou a conferir su-
porte financeiro às entidades controladas, em violação das limitações impos-
tas a este nível pelo RJAEL.  

Deste modo:  

12.5., 
i) e ii) 

 Em 2013 e 2014, a coberto de dois contratos-programa o Município da 
Praia da Vitória transferiu para a Associação Salão Teatro Praiense a quan-
tia de 3 149 817,00 euros, que incluiu o montante de 1 825 500,00 euros 
destinado ao financiamento da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, apesar 
de, então, a lei vedar a possibilidade das entidades públicas participantes 
atribuírem subsídios às cooperativas. 

12.5., 
iii)  

 Em 2015, em execução de dois contratos-programa, o Município transferiu 
para a Associação Salão Teatro Praiense, o montante de 3 332 687,51 eu-
ros, verba destinada a financiar a Associação e, por intermédio desta, a 
Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, com 1 047 500,00 euros, e a Praia em 
Movimento, E.M., com 1 412 500,00 euros, a qual, por seu turno, transfe-
riu 421 550,00 euros para a SDCPV, S.A., apesar de, na altura, não existir 
base normativa que permitisse a atribuição de subsídios a entidades con-
troladas. 

Com o propósito de continuar a assegurar o financiamento dos encargos 
da dívida daquelas empresas locais e dissimular a atribuição dos corres-
pondentes subsídios ao investimento, foi montada uma operação que, em 
síntese, consistiu na tomada de arrendamento à Praia em Movimento, 
E.M., por parte da Associação Salão Teatro Praiense, de um conjunto de 
imóveis, pelo prazo de dez anos, com início a 01-01-2015, ascendendo a 
1 412 500,00 euros o montante anual das rendas a pagar pela Associação 
à referida empresa local.  

12.5., 
iv) 

A factualidade descrita é suscetível de gerar responsabilidade financeira san-
cionatória dos membros da Câmara Municipal que votaram favoravelmente 
as deliberações que autorizaram a celebração dos referidos contratos-pro-
grama.      
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Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

13.1. 
e 13.2. 

Neste contexto, entre 2013 e 2015 verificou-se uma crescente alocação à Asso-
ciação Salão Teatro Praiense de recursos financeiros provenientes do orça-
mento municipal, com o propósito de continuar a assegurar o suporte finan-
ceiro das entidades sob controlo do Município.   

13.2. 

Assim, em 2015, as verbas transferidas pelo Município para a Associação Sa-
lão Teatro Praiense, no montante global de 3 332 687,51 euros, corresponde-
ram: 

 a 49,8% das receitas municipais provenientes do Orçamento do Estado a 
título de participação nos impostos; 

 a 27,9% das despesas realizadas pela Autarquia no referido exercício. 

Tal facto traduz a desorçamentação de uma parcela significativa da despesa 
municipal, ficando tais verbas à margem do controlo dos órgãos municipais 
relativamente ao destino conferido às mesmas. 

13.3. 

As sucessivas operações feitas pelo Município da Praia da Vitória relativa-
mente às entidades controladas têm como efeito ocultar a real situação finan-
ceira do Município, por não ficarem evidenciadas as responsabilidades do Mu-
nicípio quanto à dívida daquelas entidades, podendo estar na origem da inér-
cia dos órgãos municipais quanto à tomada de medidas adequadas e legal-
mente impostas para a resolução da situação de rutura financeira. 

Com efeito: 

 Considerando um cenário em que à dívida direta municipal fosse agre-
gada a dívida das entidades sob a influência dominante do Município que 
é suportada por verbas provenientes do orçamento municipal, verificar-
se-ia, com referência ao final de 2015, que o limite da dívida total seria 
ultrapassado em cerca de 13,4 milhões de euros, traduzindo um excesso 
de endividamento de 118,4% para além do respetivo limite legal.   

 Nestas circunstâncias, não só o Município da Praia da Vitória ficaria obri-
gado a reduzir, nos exercícios subsequentes, pelo menos 10% do mon-
tante em excesso em cada ano, até que aquele limite fosse cumprido, 
como também teria obrigatoriamente de aderir ao procedimento de recu-
peração financeira municipal, pelo facto de se encontrar em situação de 
rutura financeira, de acordo com o critério legalmente definido para este 
efeito. 

14. 

A recomendação diretamente relacionada com o objetivo da presente ação, 
formulada em anterior relatório aprovado pelo Tribunal, não tinha sido aco-
lhida, na medida em que o Município da Praia da Vitória, através da Associa-
ção Salão Teatro Praiense, continuava a assumir os encargos com o serviço 
da dívida dos empréstimos contraídos pelas empresas locais Praia em Movi-
mento, E.M., e SDCPV, S.A. 
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16. Recomendações  

201 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, recomenda-se ao Muni-
cípio da Praia da Vitória: 

 

 Recomendações Pontos  
do Relatório 

1.ª 

Adotar as medidas necessárias e adequadas de modo a que 
deixem de subsistir no respetivo sector empresarial, sob o 
controlo do Município da Praia da Vitória, as empresas lo-
cais Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A. 

13.1. 

2.ª 

Aderir ao mecanismo de recuperação financeira municipal, 
legalmente previsto em função do nível de dívida total, cal-
culado após as operações de reestruturação efetiva do sec-
tor empresarial local impostas pelo RJAEL. 

13.3. 

3.ª 

Promover a delimitação do perímetro de consolidação do 
grupo municipal, abrangendo todas as entidades relativa-
mente às quais se verifiquem indicadores da existência ou 
presunção de controlo por parte do Município. 

12.4. 
13.1. 

 

202 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade, bem como na melhoria da ges-
tão financeira pública e da transparência. 
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17. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos ter-
mos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, e 107.º, 
n.º 1, alínea a), todos da LOPTC. 

O Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória deverá informar o Tribunal de Con-
tas, até ao dia 31 de outubro de 2018, sobre as medidas tomadas em acatamento das reco-
mendações formuladas. 

Expressa-se ao serviço auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração 
prestadas durante o desenvolvimento da ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurí-
dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a seguir 
apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório ao Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vi-
tória, para conhecimento e efeitos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do regime 
jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 
aos responsáveis ouvidos em contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional 
dos Açores. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 3 de maio de 2018. 

 
O Juiz Conselheiro 

 

 

Os Assessores 

 

 

 

Fui presente  
O Representante do Ministério Público  
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo II Ação n.º 15-207FS2 

Entidade fiscalizada: Município da Praia da Vitória 

Sujeito(s) passivo(s): Município da Praia da Vitória 

 

Entidade fiscalizada 
Com receitas próprias  X  

Sem receitas próprias    

(em Euro) 

Descrição 
Base de cálculo 

Valor  
Unidade de tempo (2) Custo standart (3) 

Desenvolvimento da ação: 

— Fora da área da residência oficial  21 119,99 2 519,79 

— Na área da residência oficial 262 88,29 23 131,98 

Emolumentos calculados  25 651,77 

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Emolumentos a pagar 17 164,00 

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo 17 164,00 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o Regime Jurídico dos Emo-
lumentos do Tribunal de Contas, foi retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 11-A/96, de 29 de Junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e 
pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 5 vezes o VR (n.º 1 do 
artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas), 
sendo que o VR (valor de referência), fixado atualmente em € 343,28, calculado 
com base no índice 100 da escala indiciária das carreiras de regime geral da 
função pública que vigorou em 2008 (€ 333,61), atualizado em 2,9%, nos ter-
mos do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 minutos de trabalho.  (5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 50 vezes o VR (n.º 1 
do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - valor de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do Plenário da 1.ª Secção, de 
3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial ................................................ € 119,99 

— Ações na área da residência oficial ........................................................ € 88,29 

 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas de auditoria e a 
consultores técnicos consta do artigo 56.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e 
do n.º 3 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas. 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Rui Santos Auditor-Chefe 

Execução 
Luís Borges Técnico Verificador Superior de 1.ª classe 

Luís Costa Técnico Verificador Superior de 2.ª classe 
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Anexos 
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I – Identificação dos responsáveis 

I.I – Gerência de 2012 

Responsável Cargo 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro Presidente  

Paulo Manuel Ávila Messias Vereador a tempo inteiro 

Paulo Manuel Silva Codorniz Vereador a tempo inteiro 

Paulo Alexandre Leal da Rocha Vereador a tempo inteiro 

Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos Vereadora 

Paula Cristina Toledo Costa Vereadora 

Eulália Ferreira Toste Leal Vereadora 

Francisco Vieira Simões Vereador 

Berto Graciliano de Almeida Cabral Vereador 

Maria Nélia Brito Nunes Vereadora 

Francisco Leonel Mendes Simões Ávila Vereador 

Isménia Carvalho Landeiro Alves Vereadora 

Maria de Fátima Aguiar Paim Carvalho Vereadora 

Adrualdo Manuel Freitas Rocha Vereador 
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I.II – Gerência de 2013 

Responsável Cargo 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro Presidente  

Paulo Manuel Ávila Messias a) Vereador a tempo inteiro 

Paulo Manuel Silva Codorniz a) Vereador a tempo inteiro 

Paulo Alexandre Leal da Rocha a) Vereador a tempo inteiro 

Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos b) Vereadora 

Paula Cristina Toledo Costa Vereadora 

Eulália Ferreira Toste Leal Vereadora 

Francisco Vieira Simões Vereador 

Berto Graciliano de Almeida Cabral Vereador 

Maria Nélia Brito Nunes Vereadora 

Francisco Leonel Mendes Simões Ávila Vereador 

Maria de Fátima Aguiar Paim Carvalho Vereadora 

Maria Judite Gomes Parreira Vereadora 

Tibério Manuel Faria Dinis b) Vereador a tempo inteiro 

Osório Meneses Silva b) Vereador a tempo inteiro 

Paulo Noval Frederico Vereador 

Elmano Manuel Vieira Nunes Vereador 

Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira Vereadora 

Marília Fátima da Silva Pereira e Coelho Vereadora 

Fábio Miguel Bettencourt Silva Vereador 

Raquel Lemos Borges Vereadora 

a) Até 22-10-2013. 
b) A partir de 22-10-2013.  
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I.III – Gerência de 2014 

Responsável Cargo 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro Presidente  

Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos  Vereadora a tempo inteiro 

Tibério Manuel Faria Dinis Vereador a tempo inteiro 

Osório Meneses Silva  Vereador a tempo inteiro 

Maria Nélia Brito Nunes Vereadora 

Maria Judite Gomes Parreira Vereadora 

Paulo Noval Frederico Vereador 

Elmano Manuel Vieira Nunes Vereador 

Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira Vereadora 

Marília Fátima da Silva Pereira e Coelho Vereadora 

Paula Cristina Ávila Rocha Vereadora 

Rui Miguel Mendes Espínola Vereador 

 

I.IV – Gerência de 2015 

Responsável Cargo 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro Presidente  

Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos  Vereadora a tempo inteiro 

Tibério Manuel Faria Dinis Vereador a tempo inteiro 

Osório Meneses Silva  Vereador a tempo inteiro 

Maria Nélia Brito Nunes Vereadora 

Maria Judite Gomes Parreira Vereadora 

Paulo Noval Frederico Vereador 

Elmano Manuel Vieira Nunes Vereador 

Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira Vereadora 

Marília Fátima da Silva Pereira e Coelho Vereadora 

Paula Cristina Ávila Rocha Vereadora 

Rui Miguel Mendes Espínola Vereador 
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II – Praia Ambiente, E.M.  

II.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  

       

 
      

              

       

              

       

        

       

       

       

       

       

        

       

       

       

           

       

       

       

       

Nota: Em virtude do arredondamento, o resultado líquido referente ao exercício de 2010 difere em 1 euro do correspondente valor inscrito no balanço. 
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II.II – Balanços – 2009-2015 

       

 
      

              

              

       

           

        

        

              

       

       

       

        

       

       

       

        

       

              

       

       

       

       

       

        

       

       

              

              

       

         

        

              

       

       

       

       

        

       

       

  



   

 

66 

II.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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III – Praia em Movimento, E.M. 

III.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  
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III.II – Balanços – 2009-2015 
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III.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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IV – SDCPV, S.A. 

IV.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  

       

 
      

              

        

              

    
    

          

        

              

       

              

       

        

       

       

       

              

       

       

       

       

Nota: Em virtude do arredondamento, o resultado líquido referente aos exercícios de 2012 e 2013 difere em 2 euros dos correspondentes valores inscritos no balanço. 
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IV.II – Balanços – 2009-2015 
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IV.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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V – TERAMB, E.E.M. 

V.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  
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V.II – Balanços – 2009-2015 
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V.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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VI – Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 

VI.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  
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VI.II – Balanços – 2009-2015 
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VI.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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VII – Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória 

VII.I – Demonstrações de resultados – 2009-2015  

       

 
      

              

       

       

       

        

             

       

       

       

        

       

       

       

             

       

       

              

       

Nota: Em virtude do arredondamento, o resultado líquido referente ao exercício de 2013 difere em 1 euro do correspondente valor inscrito no balanço. 
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VII.II – Balanços – 2009-2015  
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VII.III – Endividamento líquido – 31-12-2014 
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VIII – Resposta apresentada em contraditório 
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I – Metodologia 

Fases Descrição 

1.ª Planeamento 

  Consulta dos dossiês permanentes do Município da Praia da Vitória e das 
entidades participadas. 

 Análise dos processos de prestação de contas das entidades mencionadas 
no ponto anterior, assim como da Associação Salão Teatro Praiense, re-
portadas aos exercícios de 2012, 2013 e 2014. 

 Elaboração do Plano Global de Auditoria. 

 Análise do suporte documental solicitado às referidas entidades, nomea-
damente, contratos, acordos, protocolos e quaisquer outros instrumentos 
envolvendo encargos no exercício de 2013 e seguintes. 

 Certificação da posição da dívida financeira, com referência a 31-12-2014, 
das entidades que nesta data eram direta ou indiretamente participadas 
pelo Município da Praia da Vitória. 

2.ª Execução  

 Os trabalhos de campo decorreram entre os dias 27 e 30 de abril de 2015 e incluí-
ram: 

 Reuniões com o Chefe da Divisão de Recursos Humanos e Financeiros, 
Dr. Tiago Ormonde, e com a Técnica Superior, Dr.ª Sandra Nunes, no de-
curso das quais foram transmitidos os objetivos da auditoria e obtidos os 
esclarecimentos relacionados com a documentação de suporte à realiza-
ção da mesma. 

 Análise do suporte documental disponibilizado nesta fase. 

3.ª Relatório de auditoria 

  Elaboração do projeto de relato. 

  Análise do contraditório. 

  Elaboração do projeto de relatório final. 
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II – Eventuais infrações financeiras 

Ponto 12.5. do Relatório 

Atribuição de subsídios a entidades controladas, sem base legal 

Descrição 

 

Por sucessivas deliberações da Câmara Municipal da Praia da Vitória, tomadas entre 2013 e 2015, 
foi aprovada a celebração de contratos-programa entre o Município da Praia da Vitória e a Associa-
ção Salão Teatro Praiense, que envolveram a transferência, do Município para a Associação, do 
montante global de 6 482 504,51 euros, do qual 2 873 900,00 euros foram posteriormente transferi-
dos da Associação para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e 1 412 500,00 euros da Associação 
para a Praia em Movimento, E.M., em 2015, a qual, por seu turno, transferiu 421 550,00 euros para 
a SDCPV, S.A.: 

 Por deliberação, de 05-02-2013, foi aprovada a celebração de um contrato-programa, para 
vigorar em 2013, em execução do qual foi transferido do Município para a Associação o 
montante de 1 517 027,00 euros, a título de subsídio à exploração, que incluía a verba de 
866 500,00 euros destinada e efetivamente transferida para a Cooperativa Praia Cultural, 
CIPRL; 

 Por deliberação, de 26-11-2013, foi aprovada a celebração de um contrato-programa, para 
vigorar em 2014, em execução do qual, após ter sido objeto de três aditamentos, foi trans-
ferido do Município para a Associação o montante de 1 632 790,00 euros, a título de subsí-
dio à exploração, que incluía a verba de 959 900,00 euros destinada e efetivamente trans-
ferida para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL; 

 Por deliberações, de 23-12-2014 e de 21-07-2015, foi aprovada a celebração de dois contratos-
programa – o primeiro vigorou entre janeiro e julho de 2015 e o segundo, de agosto até ao 
final do ano – em execução dos quais foi transferido do Município para a Associação a 
quantia global de 3 332 687,51 euros, que incluía a verba de 1 047 500,00 euros destinada e 
efetivamente transferida para a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, e, a título de subsídio ao 
investimento, a verba de 1 412 500,00 euros destinada e efetivamente transferida para a 
Praia em Movimento, E.M., valor que, por seu turno, incluía o montante de 421 550,00 eu-
ros destinado e efetivamente transferido para a SDCPV, S.A. 

 

Qualificação 

 

O Município da Praia da Vitória fez cessar a sua participação na Associação Salão Teatro Praiense e 
na Praia em Movimento, E.M., mas manteve o controlo sobre estas entidades, exercendo, igual-
mente, uma influência dominante sobre a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL. 

Os pagamentos efetuados pelo Município da Praia da Vitória à Associação Salão Teatro Praiense, a 
coberto dos contratos-programa, que incluíam montantes destinados e transferidos para a Coope-
rativa Praia Cultural, CIPRL, e para a Praia em Movimento, E.M., bem como desta para a SDCPV, 
S.A., são ilegais na medida em que, na altura, não existia base legal que sustentasse a atribuição de 
subsídios a entidades controladas, sendo que, no caso da Praia em Movimento, E.M., e da SDCPV, 
S.A., tal prática encontrava-se vedada pelo n.º 1 do artigo 36.º do RJAEL e no caso da Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL, encontrava-se vedada pelo n.º 3 do artigo 53.º, aplicável por remissão do n.º 3 
do artigo 56.º do RJAEL, na redação inicial. 

A concessão de subsídios sem previsão legal ou em violação de normas do RJAEL que proíbem tal 
prática é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória. 
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Normas infringidas 

 

Artigos 36.º, n.º 1, e 53.º, n.º 3, neste caso aplicável por remissão do artigo 56.º, n.º 3, do RJAEL. 

 

Responsáveis 

 

São responsáveis os membros da Câmara Municipal a seguir identificados, que votaram favoravel-
mente as deliberações de aprovação da celebração dos contratos-programa e as correspondentes 
transferências de verbas para a Associação Salão Teatro Praiense, sem que, no procedimento que 
conduziu à aprovação destas deliberações, os referidos responsáveis tenham procedido à audição 
de quaisquer serviços jurídicos, nomeadamente os serviços jurídicos do município, sobre a legali-
dade da assunção e autorização de despesas públicas resultantes das propostas de deliberação em 
causa:   

 Deliberação de 05-02-2013 (contrato-programa n.º 2, de 21-02-2013, com pagamentos no 
montante de 1 517 027,00 euros):  

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Paulo Manuel Ávila Messias, Paulo Manuel Silva Co-
dorniz, Paula Cristina Toledo Costa e Paulo Alexandre Leal da Rocha. 

 Deliberação de 26-11-2013 (contrato-programa n.º 1, de 22-01-2014 e posteriores aditamen-
tos, de 28-02-2014, 23-06-2014 e 14-10-2014, com pagamentos no montante global de 
1 632 790,00 euros): 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Tibério Manuel Faria Dinis, Paula Cristina Pereira de 
Azevedo Pamplona Ramos, Osório Meneses da Silva e Elmano Manuel Vieira Nunes. 

 Deliberação de 23-12-2014 (contrato-programa n.º 1, de 26-01-2015, com pagamentos no 
montante de 1 879 687,51 euros): 

Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Tibério Manuel Faria Dinis, Paula Cristina Pereira de 
Azevedo Pamplona Ramos e Elmano Manuel Vieira Nunes. 

 Deliberação de 21-07-2015 (contrato-programa n.º 38, de 24-07-2015, com pagamentos no 
montante de 1 453 000,00 euros): 

Tibério Manuel Faria Dinis, Osório Meneses da Silva, Elmano Manuel Vieira Nunes, Maria 
Judite Gomes Parreira e Paulo Noval Frederico. 

Os factos praticados pelos responsáveis Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro, Tibério Manuel Faria 
Dinis, Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos, Osório Meneses da Silva e Elmano Ma-
nuel Vieira Nunes, configuram a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo 
considerá-la como uma única infração continuada cometida pelos mesmos, por aplicação subsidiá-
ria do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal.       

 

Meios de prova 

 

 Atas das reuniões da Câmara Municipal da Praia da Vitória, contendo as deliberações que 
aprovaram a celebração dos contratos-programa entre o Município e a Associação Salão 
Teatro Praiense, que vigoraram nos exercícios de 2013, 2014 e 2015: n.º 4, de 05-02-2013 
(doc. 03.01.02.06, p. 6), n.º 26, de 26-11-2013 (doc. 03.01.02.07, p.16), n.º 27, de 23-12-2014 
(doc. 03.01.02.10, p. 8) e n.º 15, de 21-07-2015 (doc. 03.01.02.11, p. 7). 

 Ata da reunião da Câmara Municipal da Praia da Vitória, de 25-11-2014, contendo a delibe-
ração que aprovou a revogação dos contratos-programa celebrados entre o Município e a 
empresa local Praia em Movimento, E.M.: s/n, de 29-07-2009, n.º 49/2010, de 04-03-2010 
e n.º 53/2010, de 11-03-2010 (doc. 03.01.02.09, p.14). 
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 Contrato de locação e exploração de estabelecimento, de 26-11-2010, celebrado entre a Praia 
em Movimento, E.M., e a SDCPV, S.A. (doc. 03.03.03). 

 Contratos-programa celebrados entre o Município e a Associação Salão Teatro Praiense: 
n.º 2, de 21-02-2013 (doc. 03.03.07), n.º 1/2014, de 22-01-2014 e respetivos aditamentos 
(doc.os 03.03.10, 03.03.11 e 03.03.12), n.º 1/2015, de 26-01-2015 e n.º 38/2015, de 24-07-2015 
(doc. 03.03.16). 

 Protocolos celebrados entre a Associação Salão Teatro Praiense e a Cooperativa Praia Cul-
tural, CIPRL: s/n, de 21-02-2013 (doc. 03.03.08), s/n, de 01-01-2014 (doc. 03.03.13), e s/n, 
de 01-01-2015 (doc. 03.03.15). 

 Contratos de arrendamento não habitacional, celebrados entre a Associação Salão Teatro 
Praiense e a empresa local Praia em Movimento, E.M., em 01-01-2015: doc.os 03.04.01 a 
03.04.05. 

 Ordens de pagamento comprovativas das verbas processadas e pagas à Associação Salão 
Teatro Praiense: contrato-programa n.º 2/2013, no montante de 1 517 027,00 euros (doc.os 
03.09.01.01 a 03.09.01.33); contrato-programa n.º 1/2014, totalizando 1 632 790,00 euros 
(doc.os 03.09.02.01 a 03.09.02.44); contrato-programa n.º 1/2015, no montante de 
1 879 687,51 euros (doc.os 03.09.03.01 a 03.09.03.23) e contrato-programa n.º 38/2015, no 
montante de 1 453 000,00 euros (doc.os 03.09.04.01 a 03.09.04.17). 

 Contas correntes da Praia em Movimento, E.M., nos registos contabilísticos da Associação 
Salão Teatro Praiense e vice-versa, comprovativas das verbas processadas e pagas por esta 
última entidade, em 2015 (doc.os 03.11.01.01 e 03.11.01.02). 

 Contas correntes da SDCPV, S.A., nos registos contabilísticos da Praia em Movimento, 
E.M., e vice-versa, comprovativas das verbas processadas e pagas a esta última entidade 
em 2015 (doc.os 03.08.03.01 e 03.08.03.02, respetivamente). 

 

Tipo de infração 

 

Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), segunda parte, da LOPTC. 

 

Medida da multa 

 

A fixar, por cada responsável, entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, na redação dada pela Lei n.º 61/2011, de 7 de 
dezembro, em vigor na data do facto, correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 
2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros. 

 

Extinção de responsabilidades 

 

O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo pagamento 
da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 
69.º da LOPTC. 
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III – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

LOPTC Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas  

 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezem-
bro, Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º 
da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 
48/2006, de 29 de agosto, que a republica, Lei 
n.º 35/2007, de 13 de agosto, artigo 140.º da Lei 
n.º 3-B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 61/2011, de 
7 de dezembro, Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro, 
Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e Lei n.º 
42/2016, de 28 de dezembro. 

LAL Lei das Autarquias Locais 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro 
 

 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, Lei n.º 
67/2007, de 31 de dezembro, Lei Orgânica n.º 
1/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março . 

RJAEL Regime Jurídico da Atividade 
Empresarial Local  

 Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto Artigo 51.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, 
artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de ju-
lho, artigo 190.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março, e artigo 256.º da Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro. 

   

  

                                                      
 A maior parte das normas da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, foi revogada pela alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, mantendo-se apenas em vigor quanto à matéria da constituição, composição e organização 
dos órgãos das autarquias locais (n.º 3 do artigo 6.º do Regime das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro). 

https://dre.pt/application/file/56346449
https://dre.pt/application/file/69819515
https://dre.pt/application/conteudo/73958532
https://dre.pt/application/file/a/105630354
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IV – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

 CD 

01 Plano global de auditoria e comunicação da auditoria  

01.01 Plano global de auditoria – Informação n.º 56-2015/DAT-UAT II 02-04-2015 

01.02 Alteração ao plano global de auditoria – Informação n.º 45-2015/DAT-UAT II 24-09-2015 

01.03 Comunicação da auditoria – Ofício n.º 454-UAT II 13-04-2015 

02  Correspondência e contraditório: 
02.01 Correspondência 

02.01.01 
Ofício n.º 181-2015/S-CMPV – Ponto de situação do processo de fusão das 
empresas locais Praia Ambiente, E.M., e Praia em Movimento, E.M. 20-01-2015 

02.01.02 
Ofício n.º 1420-2015/S-CMPV – Informação acerca dos processos de aliena-
ção das participações detidas pelo Município na Praia em Movimento, E.M., 
e através desta, na SDCPV, S.A. 

23-07-2015 

03 Documentos recolhidos 
03.01 Atas dos órgãos municipais 

03.01.01 Assembleia Municipal 

03.01.01.01 Ata n.º 6/2012 – Aprovação da proposta de fusão da Praia em Ambiente, E.M., 
com a Praia em Movimento, E.M. 02-11-2012 

03.01.01.02 Ata n.º 1/2013 – Saída do Município da Associação Salão Teatro Praiense 15-02-2013 

03.01.01.03 

Ata n.º 5/2014 – Revogação dos contratos-programa celebrados entre o Mu-
nicípio e a Praia em Movimento, E.M.; alienação das participações detidas 
pelo Município nesta empresa e, através da mesma, na SDCPV, S.A.; regula-
mento municipal de apoio a atividades de interesse público 

12-12-2014 

03.01.02 Câmara Municipal 

03.01.02.01 Ata n.º 26/2011 – Constituição da Associação Salão Teatro Praiense 20-12-2011 

03.01.02.02 
Ata n.º 01/2012 – Apreciação das contas referentes ao 3.º trimestre de 2011, 
da Praia em Movimento, E.M., e perspetivas futuras da empresa no contexto 
da legislação então em estudo no âmbito da reforma da administração local.  

03-01-2012 

03.01.02.03 
Ata n.º 23/2012 – Fusão da Praia em Ambiente, E.M., com a Praia em Movi-
mento, E.M., mas com a integração das atividades e pessoal ao serviço desta 
empresa na Associação Salão Teatro Praiense 

26-10-2012 

03.01.02.04 

Ata n.º 25/2012 – Aprovação das verbas a atribuir em 2013 à Praia em Movi-
mento, E.M., ao abrigo dos contratos-programa n.os 49 e 53 de 2010, bem 
como à Associação Salão Teatro Praiense, ao abrigo de um contrato-pro-
grama a ser posteriormente celebrado 

23-11-2012 

03.01.02.05 Ata n.º 02/2013 – Aprovação de uma adenda ao contrato-programa celebrado 
com a Cooperativa Praia Cultural, CIPRL  15-01-2013 

03.01.02.06 

Ata n.º 04/2013 – Aprovação: i) da saída do Município da Associação Salão 
Teatro Praiense; ii) da celebração, pelo Município, de um contrato-programa 
com esta entidade e de um protocolo de colaboração com a Cooperativa Praia 
Cultural, CIPRL; iii) da proposta de aquisição, a título gratuito, da participação 
detida pela Praia em Movimento, E.M., na SDCPV, S.A.; iv) do processo de 
fusão, por incorporação, entre a Praia em Movimento, E.M., e a Praia Ambi-
ente, E.M. 

05-02-2013 

03.01.02.07 

Ata n.º 26/2013 – Aprovação das verbas a atribuir em 2014 à Praia em Movi-
mento, E.M., ao abrigo dos contratos-programa n.os 49 e 53 de 2010, bem 
como à Associação Salão Teatro Praiense, igualmente a coberto de um con-
trato-programa a celebrar 

26-11-2013 
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N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

03.01.02.08 
Ata n.º 08/2014 – Aprovação do relatório e contas da Praia em Movimento, 
E.M., referentes ao exercício de 2013, no final do qual a empresa já não dis-
punha de colaboradores nem exercia qualquer atividade  

08-04-2014 

03.01.02.09 

Ata n.º 25/2014 – Aprovação das propostas: i) para a alienação das participa-
ções detidas pelo Município na Praia em Movimento, E.M., e desta na 
SDCPV, S.A.; ii) revogação dos contratos-programa, s/n.º, de 29-07-2009, e 
n.os 49 e 53 de 2010, celebrados entre o Município e a Praia em Movimento, 
E.M.; iii) de regulamento municipal de apoio a atividades de interesse público 

25-11-2014 

03.01.02.10 Ata n.º 27 – Aprovação da proposta de celebração de um contrato-programa 
entre o Município e a Associação Salão Teatro Praiense, para vigorar em 2015 23-12-2014 

03.01.02.11 

Ata n.º 15 – Aprovação da proposta de revogação, com efeitos a partir de 
31-07-2015, do contrato-programa n.º 1/2015, celebrado com a Associação Sa-
lão Teatro Praiense, e formalização de um novo contrato-programa com esta 
mesma entidade, para vigorar entre agosto e dezembro de 2015 

21-07-2015 

03.02 Atas dos órgãos sociais das entidades participadas 

03.02.01 Assembleia Geral da Associação Salão Teatro Praiense  

03.02.01.01 Ata n.º 3/2013 – Aprovação da saída dos associados Município da Praia da 
Vitória e Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 18-02-2013 

03.02.02 Assembleia Geral da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 

03.02.02.01 
Ata n.º 3/2013 – Aprovação do contrato de pagamento a prestações do em-
préstimo de 250 000,00 euros concedido pela SDCPV, S.A., em 2008 

26-06-2013 

03.02.03 Conselho de Administração da Praia em Movimento, E.M.  

03.02.03.01 
Ata n.º 110/2014 – Alienação da participação detida pela empresa na SDCPV, 
S.A., e doação de bens de domínio público ao Município e à Freguesia de 
Santa Cruz 

18-11-2014 

03.02.03.02 
Ata n.º 111/2015 – Alienação da participação na SDCPV, S.A. (após o primeiro 
procedimento de hasta pública ter ficado deserto) e transmissão de bens ao 
Município 

19-01-2015 

03.02.04 Assembleia Geral da SDCPV, S.A. 

03.02.04.01 Ata n.º 02-2014 (contração de empréstimo no montante de 730 000,00 eu-
ros)  

08-05-2014 

03.02.04.02 Ata n.º 01-2015 (autoriza a Praia em Movimento, E.M., a alienar a participação 
correspondente a 49% do capital social da SDCPV, S.A.) 30-01-2015 

03.02.04.03 Ata n.º 3-2015 (contratação de empréstimos no total de 364 000,00 euros) 20-05-2015 

03.03 Contratos-programa, protocolos e outros instrumentos contratuais  

03.03.01. Acordo de contratantes, de cooperação técnica, económica e financeira, cele-
brado entre os acionistas da SDCPV, S.A. 17-04-2007 

03.03.02 
Contrato-programa, s/n.º, celebrado entre o Município e a Praia em Movi-
mento, E.M. 29-07-2009 

03.03.03 Contrato de locação e exploração de estabelecimento celebrado entre a Praia 
em Movimento, E.M., e a SDCPV, S.A. 26-11-2010 

03.03.04 
Contrato-programa n.º 49/2010, celebrado entre o Município e a Praia em 
Movimento, E.M. 04-03-2010 

03.03.05 Contrato-programa n.º 53/2010, celebrado entre o Município e a Praia em 
Movimento, E.M. 11-03-2010 

03.03.06 Contrato-programa n.º 96/CULT/2011, celebrado entre o Município e a Coo-
perativa Praia Cultural, CIPRL 06-12-2011 

03.03.07 Contrato-programa nº 2/2013, celebrado entre o Município e a Associação 
Salão Teatro Praiense para vigorar em 2013 21-02-2013 

03.03.08 
Protocolo celebrado entre a Associação Salão Teatro Praiense e a Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL para vigorar em 2013 21-02-2013 
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N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

03.03.09 Contrato-programa nº 1/2014, celebrado entre o Município e a Associação 
Salão Teatro Praiense para vigorar em 2014 22-01-2014 

03.03.10 1.º Aditamento ao contrato-programa n.º 1/2014 28-02-2014 

03.03.11 2.º Aditamento ao contrato-programa n.º 1/2014 23-06-2014 

03.03.12 3.º Aditamento ao contrato-programa n.º 1/2014 14-10-2014 

03.03.13 Protocolo celebrado entre a Associação Salão Teatro Praiense e a Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL para vigorar em 2014 01-01-2014 

03.03.14 
Contrato-programa nº 1/2015, celebrado entre o Município e a Associação Sa-
lão Teatro Praiense para vigorar em 2015 26-01-2015 

03.03.15 Protocolo celebrado entre a Associação Salão Teatro Praiense e a Cooperativa 
Praia Cultural, CIPRL para vigorar em 2015 

01-01-2015 

03.03.16 Contrato-programa nº 38/2015, celebrado entre o Município e a Associação 
Salão Teatro Praiense para vigorar entre agosto e dezembro de 2015 24-07-2015 

03.04 Contratos de arrendamento não habitacional celebrados entre a Associação Salão Teatro 
Praiense e a Praia em Movimento, E.M. 

03.04.01 Multiserviços da Agualva  01-01-2015 

03.04.02 Multiserviços de Cabo da Praia 01-01-2015 

03.04.03 Multiserviços de Porto Martins 01-01-2015 

03.04.04 Multiserviços da Vila Nova 01-01-2015 

03.04.05 Pavilhão de artes marciais 01-01-2015 

03.05 Contratos de empréstimo 

03.05.01 Acordo de pagamento em prestações do empréstimo de 250 000,00 euros 
concedido, em 2008, pela SDCPV, S.A., à Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 

s/data 

03.05.02 Financiamento de 730 000,00 euros contraído pela SDCPV, S.A. 12-06-2014 

03.05.03 Financiamento de 228 000,00 euros contraído pela SDCPV, S.A. 18-06-2015 

03.05.04 Financiamento de 136 000,00 euros contraído pela SDCPV, S.A 18-06-2015 

03.06 Alienação de participações sociais 

03.06.01 Contrato de compra e venda de um lote de 70% das ações correspondentes 
a 49% do capital social da SDCPV, S.A. 10-03-2015 

03.06.02 Contrato de compra e venda de um lote de 30% das ações correspondentes 
a 49% do capital social da SDCPV, S.A.  10-03-2015 

03.06.03 Escritura de transmissão da participação detida pelo Município na Praia em 
Movimento, E.M.    20-07-2015 

03.07 Pagamentos efetuados pelo Município à Praia em Movimento, E.M. 

03.07.01 Gerência de 2013 (entre março e dezembro) 

03.07.01.01 Contrato-programa, s/n.º, de 29-07-2009 – Pagamentos = 336 476,35 euros 

03.07.01.01.01 Ordem de pagamento n.o 790/2013, no montante de 33 000,00 euros 02-05-2013 

03.07.01.01.02 Ordem de pagamento n.o 1055/2013, no montante de 33 000,00 euros 27-05-2013 

03.07.01.01.03 Ordem de pagamento n.o 1257/2013, no montante de 33 000,00 euros 25-06-2013 

03.07.01.01.04 Ordem de pagamento n.o 1421/2013, no montante de 33 000,00 euros 22-07-2013 

03.07.01.01.05 Ordem de pagamento n.o 1717/2013, no montante de 33 000,00 euros 21-08-2013 

03.07.01.01.06 Ordem de pagamento n.o 1901/2013, no montante de 33 000,00 euros 24-09-2013 

03.07.01.01.07 Ordem de pagamento n.o 2044/2013, no montante de 33 000,00 euros 29-10-2013 

03.07.01.01.08 Ordem de pagamento n.o 2131/2013, no montante de 12 360,96 euros 13-11-2013 

03.07.01.01.09 Ordem de pagamento n.o 2203/2013, no montante de 33 000,00 euros 02-12-2013 

03.07.01.01.10 Ordem de pagamento n.o 2295/2013, no montante de 35 950,00 euros 17-12-2013 



   

 
 

104 

N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

03.07.01.01.11 Ordem de pagamento n.º 2400/2013, no montante de 24 165,39 euros 23-12-2013 

03.07.01.02 Contrato-programa n.º 49, de 04-03-2010 – Pagamentos = 80 000,00 euros 

03.07.01.02.01 Ordem de pagamento n.º 791/2013, no montante de 6 024,42 euros 02-05-2013 

03.07.01.02.02 Ordem de pagamento n.º 1056/2013, no montante de 6 024,05 euros 27-05-2013 

03.07.01.02.03 Ordem de pagamento n.º 1258/2013, no montante de 6 023,68 euros 25-06-2013 

03.07.01.02.04 Ordem de pagamento n.o 1422/2013, no montante de 6 053,15 euros 22-07-2013 

03.07.01.02.05 Ordem de pagamento n.o 1718/2013, no montante de 6 052,56 euros 21-08-2013 

03.07.01.02.06 Ordem de pagamento n.o 1883/2013, no montante de 14 660,00 euros 19-09-2013 

03.07.01.02.07 Ordem de pagamento n.o 1902/2013, no montante de 11 462,34 euros 24-09-2013 

03.07.01.02.08 Ordem de pagamento n.o 2045/2013, no montante de 6 051,96 euros 29-10-2013 

03.07.01.02.09 Ordem de pagamento n.o 2176/2013, no montante de 6 051,96 euros 22-11-2013 

03.07.01.02.10 Ordem de pagamento n.o 2296/2013, no montante de 11 595,88 euros 17-12-2013 

03.07.01.03 Contrato-programa n.º 53, de 11-03-2010 – Pagamentos = 920 000,00 euros 

03.07.01.03.01 Ordem de pagamento n.º 421/2013, no montante de 85 977,24 euros 08-03-2013 

03.07.01.03.02 Ordem de pagamento n.º 792/2013, no montante de 75 182,30 euros 02-05-2013 

03.07.01.03.03 Ordem de pagamento n.º 1057/2013, no montante de 78 565,48 euros 27-05-2013 

03.07.01.03.04 Ordem de pagamento n.º 1259/2013, no montante de 78 502,26 euros 25-06-2013 

03.07.01.03.05 Ordem de pagamento n.º 1336/2013, no montante de 5 000,00 euros 27-06-2013 

03.07.01.03.06 Ordem de pagamento n.º 1423/2013, no montante de 73 495,05 euros 22-07-2013 

03.07.01.03.07 Ordem de pagamento n.º 1424/2013, no montante de 10 007,22 euros 22-07-2013 

03.07.01.03.08 Ordem de pagamento n.º 1719/2013, no montante de 78 424,41 euros 21-08-2013 

03.07.01.03.09 Ordem de pagamento n.º 1748/2013, no montante de 86 185,81 euros 27-08-2013 

03.07.01.03.10 Ordem de pagamento n.º 1836/2013, no montante de 31 338,28 euros 06-09-2013 

03.07.01.03.11 Ordem de pagamento n.º 1903/2013, no montante de 70 848,20 euros 24-09-2013 

03.07.01.03.12 Ordem de pagamento n.º 2046/2013, no montante de 89 635,29 euros 29-10-2013 

03.07.01.03.13 Ordem de pagamento n.º 2204/2013, no montante de 74 942,91 euros 02-12-2013 

03.07.01.03.14 Ordem de pagamento n.º 2297/2013, no montante de 81 895,55 euros 17-12-2013 

03.07.02 Gerência de 2014 

03.07.02.01 Contrato-programa, s/n.º, de 29-07-2009 – Pagamentos = 374 111,46 euros 

03.07.02.01.01 Ordem de pagamento n.º 94/2014, no montante de 27 000,00 euros 21-01-2014 

03.07.02.01.02 Ordem de pagamento n.º 380/2014, no montante de 27 000,00 euros 24-02-2014 

03.07.02.01.03 Ordem de pagamento n.º 539/2014, no montante de 27 000,00 euros 24-03-2014 

03.07.02.01.04 Ordem de pagamento n.º 734/2014, no montante de 39 000,00 euros 28-04-2014 

03.07.02.01.05 Ordem de pagamento n.º 913/2014, no montante de 30 000,00 euros 26-05-2014 

03.07.02.01.06 Ordem de pagamento n.º 1013/2014, no montante de 33 000,00 euros 24-06-2014 

03.07.02.01.07 Ordem de pagamento n.º 1126/2014, no montante de 13 700,00 euros 15-07-2014 

03.07.02.01.08 Ordem de pagamento n.º 1259/2014, no montante de 25 300,00 euros 31-07-0214 

03.07.02.01.09 Ordem de pagamento n.º 1459/2014, no montante de 35 000,00 euros 29-08-2014 

03.07.02.01.10 Ordem de pagamento n.º 1554/2014, no montante de 35 000,00 euros 24-09-2014 

03.07.02.01.11 Ordem de pagamento n.º 1828/2014, no montante de 29 000,00 euros 27-10-2014 

03.07.02.01.12 Ordem de pagamento n.º 1890/2014, no montante de 27 000,00 euros 20-11-2014 
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03.07.02.01.13 Ordem de pagamento n.º 2363/2014, no montante de 26 111,46 euros 29-12-2014 

03.07.02.02 Contrato-programa n.º 49, de 04-03-2010 – Pagamentos = 139 200,00 euros 

03.07.02.02.01 Ordem de pagamento n.º 95/2014, no montante de 6 931,51 21-01-2014 

03.07.02.02.02 Ordem de pagamento n.º 381/2014, no montante de 6 920,01 euros 24-02-2014 

03.07.02.02.03 Ordem de pagamento n.º 540/2014, no montante de 6 908,50 euros 24-03-2014 

03.07.02.02.04 Ordem de pagamento n.º 735/2014, no montante de 6 897,00 euros 28-04-2014 

03.07.02.02.05 Ordem de pagamento n.º 914/2014, no montante de 6 885,49 euros 26-05-2014 

03.07.02.02.06 Ordem de pagamento n.º 924/2014, no montante de 10 000,00 euros 29-05-2014 

03.07.02.02.07 Ordem de pagamento n.º 971/2014, no montante de 5 900,00 euros 17-06-2014 

03.07.02.02.08 Ordem de pagamento n.º 1014/2014, no montante de 5 025,47 euros 24-06-2014 

03.07.02.02.09 Ordem de pagamento n.º 1260/2014, no montante de 6 019,16 euros 31-07-2014 

03.07.02.02.10 Ordem de pagamento n.º 1264/2014, no montante de 13 700,00 euros 05-08-2014 

03.07.02.02.11 Ordem de pagamento n.º 1460/2014, no montante de 6 850,98 euros 29-08-2014 

03.07.02.02.12 Ordem de pagamento n.º 1555/2014, no montante de 10 839,47 euros 24-09-2014 

03.07.02.02.13 Ordem de pagamento n.º 1829/2014, no montante de 6 827,97 euros 27-10-2014 

03.07.02.02.14 Ordem de pagamento n.º 1970/2014, no montante de 6 816,47 euros 21-11-2014 

03.07.02.02.15 Ordem de pagamento n.º 2364/2014, no montante de 32 677,97 euros 29-12-2014 

03.07.02.03 Contrato-programa n.º 53, de 11-03-2010 – Pagamentos = 922 216,90 euros 

03.07.02.03.01 Ordem de pagamento n.º 96/2014, no montante de 76 851,41 euros 21-01-2014 

03.07.02.03.02 Ordem de pagamento n.º 382/2014, no montante de 81 808,32 euros 24-02-2014 

03.07.02.03.03 Ordem de pagamento n.º 485/2014, no montante de 6 000,00 euros 18-03-2014 

03.07.02.03.04 Ordem de pagamento n.º 541/2014, no montante de 82 356,59 euros 24-03-2014 

03.07.02.03.05 Ordem de pagamento n.º 736/2014, no montante de 43 389,32 euros 28-04-2014 

03.07.02.03.06 Ordem de pagamento n.º 807/2014, no montante de 17 000,00 euros 20-05-2014 

03.07.02.03.07 Ordem de pagamento n.º 915/2014, no montante de 76 395,85 euros 26-05-2014 

03.07.02.03.08 Ordem de pagamento n.º 1114/2014, no montante de 77 306,97 euros 08-07-2014 

03.07.02.03.09 Ordem de pagamento n.º 1261/2014, no montante de 72 920,20 euros 31-07-2014 

03.07.02.03.10 Ordem de pagamento n.º 1461/2014, no montante de 75 612,03 euros 29-08-2014 

03.07.02.03.11 Ordem de pagamento n.º 1556/2014, no montante de 77 909,92 euros 24-09-2014 

03.07.02.03.12 Ordem de pagamento n.º 1830/2014, no montante de 76 583,77 euros 27-10-2014 

03.07.02.03.13 Ordem de pagamento n.º 1971/2014, no montante de 76 509,07 euros 21-11-2014 

03.07.02.03.14 Ordem de pagamento n.º 2365/2014, no montante de 81 573,45 euros 29-12-2014 

03.07.03 Conta corrente da despesa para a entidade Praia em Movimento, E.M. 

03.07.03.01 Gerência de 2013 - 

03.07.03.02 Gerência de 2014 - 

03.08 Pagamentos efetuados pela Praia em Movimento, E.M., à SDCPV, S.A. 

03.08.01  Gerência de 2013 – Pagamentos = 405 200,00 euros 

03.08.01.01 Conta corrente da SDCPV, S.A., nos registos da Praia em Movimento, E.M. - 

03.08.01.02 Conta corrente da Praia em Movimento, E.M., nos registos da SDCPV, S.A. - 

03.08.02 Gerência de 2014 – Pagamentos = 352 500,00 euros 

03.08.02.01 Conta corrente da SDCPV, S.A., nos registos da Praia em Movimento, E.M. - 

03.08.02.02 Conta corrente da Praia em Movimento, E.M., nos registos da SDCPV, S.A. - 
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03.08.03 Gerência de 2015 – Pagamentos = 421 550,00 euros 

03.08.03.01 Conta corrente da SDCPV, S.A., nos registos da Praia em Movimento, E.M.  

03.08.03.02 Conta corrente da Praia em Movimento, E.M., nos registos da SDCPV, S.A.  

03.09 Pagamentos efetuados pelo Município à Associação Salão Teatro Praiense 

03.09.01 Gerência de 2013 – Contrato-programa n.º 2/2013 – Pagamentos = 1 517 027,00 euros 

03.09.01.01 Ordem de pagamento n.º 425/2013, no montante de 73 600,00 euros 11-03-2013 

03.09.01.02 Ordem de pagamento n.º 477/2013, no montante de 86 704,00 euros 20-03-2013 

03.09.01.03 Ordem de pagamento n.º 478/2013, no montante de 101 842,70 euros 20-03-2013 

03.09.01.04 Ordem de pagamento n.º 479/2013, no montante de 25 000,00 euros 20-03-2013 

03.09.01.05 Ordem de pagamento n.º 480/2013, no montante de 17 500,00 euros 20-03-2013 

03.09.01.06 Ordem de pagamento n.º 687/2013, no montante de 92 208,92 euros 26-04-2013 

03.09.01.07 Ordem de pagamento n.º 688/2013, no montante de 25 000,00 euros 26-04-2013 

03.09.01.08 Ordem de pagamento n.º 689/2013, no montante de 17 500,00 euros 26-04-2013 

03.09.01.09 Ordem de pagamento n.º 931/2013, no montante de 92 208,92 euros 23-05-2013 

03.09.01.10 Ordem de pagamento n.º 932/2013, no montante de 25 000,00 euros 23-05-2013 

03.09.01.11 Ordem de pagamento n.º 933/2013, no montante de 17 500,00 euros 23-05-2013 

03.09.01.12 Ordem de pagamento n.º 1253/2013, no montante de 92 208,92 euros 25-06-2013 

03.09.01.13 Ordem de pagamento n.º 1254/2013, no montante de 25 000,00 euros 25-06-2013 

03.09.01.14 Ordem de pagamento n.º 1255/2013, no montante de 17 500,00 euros 25-06-2013 

03.09.01.15 Ordem de pagamento n.º 1418/2013, no montante de 92 208,92 euros 22-07-2013 

03.09.01.16 Ordem de pagamento n.º 1419/2013, no montante de 25 000,00 euros 22-07-2013 

03.09.01.17 Ordem de pagamento n.º 1420/2013, no montante de 17 500,00 euros 22-07-2013 

03.09.01.18 Ordem de pagamento n.º 1526/2013, no montante de 92 208,92 euros 14-08-2013 

03.09.01.19 Ordem de pagamento n.º 1527/2013, no montante de 25 000,00 euros 14-08-2013 

03.09.01.20 Ordem de pagamento n.º 1528/2013, no montante de 17 500,00 euros 14-08-2013 

03.09.01.21 Ordem de pagamento n.º 1904/2013, no montante de 92 208,92 euros 24-09-2013 

03.09.01.22 Ordem de pagamento n.º 1905/2013, no montante de 25 000,00 euros 24-09-2013 

03.09.01.23 Ordem de pagamento n.º 1906/2013, no montante de 17 500,00 euros 24-09-2013 

03.09.01.24 Ordem de pagamento n.º 2063/2013, no montante de 17 500,00 euros 29-10-2013 

03.09.01.25 Ordem de pagamento n.º 2064/2013, no montante de 92 208,92 euros 29-10-2013 

03.09.01.26 Ordem de pagamento n.º 2065/2013, no montante de 25 000,00 euros 29-10-2013 

03.09.01.27 Ordem de pagamento n.º 2174/2013, no montante de 25 000,00 euros 22-11-2013 

03.08.01.28 Ordem de pagamento n.º 2175/2013, no montante de 10 000,00 euros 22-11-2013 

03.09.01.29 Ordem de pagamento n.º 2205/2013, no montante de 92 208,92 euros 02-12-2013 

03.09.01.30 Ordem de pagamento n.º 2206/2013, no montante de 7 500,00 euros 02-12-2013 

03.09.01.31 Ordem de pagamento n.º 2303/2013, no montante de 92 208,94 euros 17-12-2013 

03.09.01.32 Ordem de pagamento n.º 2304/2013, no montante de 25 000,00 euros 17-12-2013 

03.09.01.33 Ordem de pagamento n.º 2305/2013, no montante de 17 500,00 euros 17-12-2013 

03.09.02 Gerência de 2014 – Contrato-programa n.º 1/2014 – Pagamentos = 1 632 790,00 euros 

03.09.02.01 Ordem de pagamento n.º 128/2014, no montante de 50 052,75 euros 22-01-2014 

03.09.02.02 Ordem de pagamento n.º 129/2014, no montante de 20 833,33 euros 22-01-2014 
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03.09.02.03 Ordem de pagamento n.º 130/2014, no montante de 77 013,08 euros 22-01-2014 

03.09.02.04 Ordem de pagamento n.º 404/2014, no montante de 20 833,33 euros 27-02-2014 

03.09.02.05 Ordem de pagamento n.º 428/2014, no montante de 46 643,66 euros 07-03-2014 

03.09.02.06 Ordem de pagamento n.º 429/2014, no montante de 70 240,36 euros 07-03-2014 

03.09.02.07 Ordem de pagamento n.º 491/2014, no montante de 70 240,36 euros 20-03-2014 

03.09.02.08 Ordem de pagamento n.º 492/2014, no montante de 46 643,66 euros 20-03-2014 

03.09.02.09 Ordem de pagamento n.º 493/2014, no montante de 20 833,33 euros 20-03-2014 

03.09.02.10 Ordem de pagamento n.º 715/2014, no montante de 50 810,33 euros 24-04-2014 

03.09.02.11 Ordem de pagamento n.º 716/2014, no montante de 20 833,33 euros 24-04-2014 

03.09.02.12 Ordem de pagamento n.º 717/2014, no montante de 66 073,69 euros 24-04-2014 

03.09.02.13 Ordem de pagamento n.º 877/2014, no montante de 50 810,33 euros 23-05-2014 

03.09.02.14 Ordem de pagamento n.º 878/2014, no montante de 20 833,33 euros 23-05-2014 

03.09.02.15 Ordem de pagamento n.º 879/2014, no montante de 8 333,33 euros 23-05-2014 

03.09.02.16 Ordem de pagamento n.º 880/2014, no montante de 57 740,36 euros 23-05-2014 

03.09.02.17 Ordem de pagamento n.º 1015/2014, no montante de 50 810,33 euros 24-06-2014 

03.09.02.18 Ordem de pagamento n.º 1016/2014, no montante de 20 833,33 euros 24-06-2014 

03.09.02.19 Ordem de pagamento n.º 1017/2014, no montante de 49 407,03 euros 24-06-2014 

03.09.02.20 Ordem de pagamento n.º 1018/2014, no montante de 16 666,66 euros 24-06-2014 

03.09.02.21 Ordem de pagamento n.º 1192/2014, no montante de 50 810,33 euros 28-07-2014 

03.09.02.22 Ordem de pagamento n.º 1193/2014, no montante de 20 833,33 euros 28-07-2014 

03.09.02.23 Ordem de pagamento n.º 1194/2014, no montante de 41 073,70 euros 28-07-2014 

03.09.02.24 Ordem de pagamento n.º 1195/2014, no montante de 24 999,99 euros 28-07-2014 

03.09.02.25 Ordem de pagamento n.º 1437/2014, no montante de 50 810,33 euros 22-08-2014 

03.09.02.26 Ordem de pagamento n.º 1438/2014, no montante de 20 833,33 euros 22-08-2014 

03.09.02.27 Ordem de pagamento n.º 1439/2014, no montante de 45 240,37 euros 22-08-2014 

03.09.02.28 Ordem de pagamento n.º 1440/2014, no montante de 20 833,32 euros 22-08-2014 

03.09.02.29 Ordem de pagamento n.º 1591/2014, no montante de 50 810,33 euros 25-09-2014 

03.09.02.30 Ordem de pagamento n.º 1592/2014, no montante de 20 833,33 euros 25-09-2014 

03.09.02.31 Ordem de pagamento n.º 1593/2014, no montante de 4 166,67 euros 25-09-2014 

03.09.02.32 Ordem de pagamento n.º 1594/2014, no montante de 61 907,02 euros 25-09-2014 

03.09.02.33 Ordem de pagamento n.º 1795/2014, no montante de 50 810,33 euros 23-10-2014 

03.09.02.34 Ordem de pagamento n.º 1796/2014, no montante de 20 833,33 euros 23-10-2014 

03.09.02.35 Ordem de pagamento n.º 1797/2014, no montante de 12 499,98 euros 23-10-2014 

03.09.02.36 Ordem de pagamento n.º 1798/2014, no montante de 43 573,71 euros 23-10-2014 

03.09.02.37 Ordem de pagamento n.º 1982/2014, no montante de 50 810,33 euros 21-11-2014 

03.09.02.38 Ordem de pagamento n.º 1983/2014, no montante de 20 833,33 euros 21-11-2014 

03.09.02.39 Ordem de pagamento n.º 1984/2014, no montante de 47 740,42 euros 21-11-2014 

03.09.02.40 Ordem de pagamento n.º 1985/2014, no montante de 8 333,31 euros 21-11-2014 

03.09.02.41 Ordem de pagamento n.º 2274/2014, no montante de 50 810,29 euros 23-12-2014 

03.09.02.42 Ordem de pagamento n.º 2275/2014, no montante de 20 833,37 euros 23-12-2014 

03.09.02.43 Ordem de pagamento n.º 2276/2014, no montante de 51 907,04 euros 23-12-2014 
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03.09.02.44 Ordem de pagamento n.º 2277/2014, no montante de 4 166,60 euros 23-12-2014 

03.09.03 Gerência de 2015 – Contrato-programa n.º 1/2015 – Pagamentos = 1 879 687,51 euros 

03.09.03.01 Ordem de pagamento n.º 137/2015, no montante de 66 558,25 euros 28-01-2015 

03.09.03.02 Ordem de pagamento n.º 138/2015, no montante de 20 833,33 euros 28-01-2015 

03.09.03.03 Ordem de pagamento n.º 139/2015, no montante de 146 108,42 euros 28-01-2015 

03.09.03.04 Ordem de pagamento n.º 233/2015, no montante de 20 000,00 euros 23-02-2015 

03.09.03.05 Ordem de pagamento n.º 283/2015, no montante de 146 108,42 euros 23-02-2015 

03.09.03.06 Ordem de pagamento n.º 400/2015, no montante de 103 058,25 euros 25-02-2015 

03.09.03.07 Ordem de pagamento n.º 401/2015, no montante de 20 833,33 euros 25-02-2015 

03.09.03.08 Ordem de pagamento n.º 589/2015, no montante de 103 058,25 euros 19-03-2015 

03.09.03.09 Ordem de pagamento n.º 590/2015, no montante de 20 833,33 euros 19-03-2015 

03.09.03.10 Ordem de pagamento n.º 591/2015, no montante de 146 108,42 euros 19-03-2015 

03.09.03.11 Ordem de pagamento n.º 720/2015, no montante de 103 058,25 euros 16-04-2015 

03.09.03.12 Ordem de pagamento n.º 721/2015, no montante de 20 833,33 euros 16-04-2015 

03.09.03.13 Ordem de pagamento n.º 722/2015, no montante de 146 108,42 euros 16-04-2015 

03.09.03.14 Ordem de pagamento n.º 942/2015, no montante de 105 120,75 euros 26-05-2015 

03.09.03.15 Ordem de pagamento n.º 943/2015, no montante de 20 833,33 euros 26-05-2015 

03.09.03.16 Ordem de pagamento n.º 944/2015, no montante de 146 108,45 euros 26-05-2015 

03.09.03.17 Ordem de pagamento n.º 1226/2015, no montante de 105 120,75 euros 25-06-2015 

03.09.03.18 Ordem de pagamento n.º 1227/2015, no montante de 20 833,33 euros 25-06-2015 

03.09.03.19 Ordem de pagamento n.º 1228/2015, no montante de 117 108,41 euros 25-06-2015 

03.09.03.20 Ordem de pagamento n.º 1229/2015, no montante de 29 000,00 euros 25-06-2015 

03.09.03.21 Ordem de pagamento n.º 1363/2015, no montante de 105 120,75 euros 23-07-2015 

03.09.03.22 Ordem de pagamento n.º 1364/2015, no montante de 20 833,33 euros 23-07-2015 

03.09.03.23 Ordem de pagamento n.º 1365/2015, no montante de 146 108,41 euros 23-07-2015 

03.09.04 Gerência de 2015 – Contrato-programa n.º 38/2015 – Pagamentos = 1 453 000,00 euros 

03.09.04.01 Ordem de pagamento n.º 1554/2015, no montante de 107 600,00 euros 21-08-2015 

03.09.04.02 Ordem de pagamento n.º 1555/2015, no montante de 16 000,00 euros 21-08-2015 

03.09.04.03 Ordem de pagamento n.º 1556/2015, no montante de 167 000,00 euros 21-08-2015 

03.09.04.04 Ordem de pagamento n.º 1672/2015, no montante de 3 000,00 euros 11-09-2015 

03.09.04.05 Ordem de pagamento n.º 1736/2015, no montante de 104 600,00 euros 22-09-2015 

03.09.04.06 Ordem de pagamento n.º 1737/2015, no montante de 16 000,00 euros 22-09-2015 

03.09.04.07 Ordem de pagamento n.º 1738/2015, no montante de 167 000,00 euros 22-09-2015 

03.09.04.08 Ordem de pagamento n.º 1803/2015, no montante de 25 000,00 euros 02-10-2015 

03.09.04.09 Ordem de pagamento n.º 1930/2015, no montante de 82 600,00 euros 23-10-2015 

03.09.04.10 Ordem de pagamento n.º 1931/2015, no montante de 16 000,00 euros 23-10-2015 

03.09.04.11 Ordem de pagamento n.º 1932/2015, no montante de 167 000,00 euros 23-10-2015 

03.09.04.12 Ordem de pagamento n.º 2076/2015, no montante de 107 600,00 euros 23-11-2015 

03.09.04.13 Ordem de pagamento n.º 2077/2015, no montante de 16 000,00 euros 23-11-2015 

03.09.04.14 Ordem de pagamento n.º 2078/2015, no montante de 167 000,00 euros 23-11-2015 

03.09.04.15 Ordem de pagamento n.º 2337/2015, no montante de 107 600,00 euros 14-12-2015 
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03.09.04.16 Ordem de pagamento n.º 2338/2015, no montante de 16 000,00 euros 14-12-2015 

03.09.04.17 Ordem de pagamento n.º 2339/2015, no montante de 167 000,00 euros 14-12-2015 

03.09.05 Conta corrente da despesa para a entidade Associação Salão Teatro Praiense 

03.09.05.01 Gerência de 2013 - 

03.09.05.02 Gerência de 2014 - 

03.09.05.03 Gerência de 2015 - 

03.09.06 Conta corrente do Município nos registos contabilísticos da Associação Salão Teatro Prai-
ense 

03.09.06.01 Gerência de 2013 - 

03.09.06.02 Gerência de 2014 - 

03.09.06.03 Gerência de 2015 - 

03.10 Pagamentos efetuados pela Associação Salão Teatro Praiense à Cooperativa Praia Cultu-
ral, CIPRL 

03.10.01 Gerência de 2013 – Protocolo – Pagamentos = 866 500,00 euros 

03.10.01.01 Conta corrente da Associação Salão Teatro Praiense nos registos da Coope-
rativa Praia Cultural, CIPRL  

03.10.01.02 Conta corrente da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, nos registos da Associ-
ação Salão Teatro Praiense - 

03.10.02 Gerência de 2014 – Protocolo – Pagamentos = 959 900,00 euros 

03.10.02.01 Conta corrente da Associação Salão Teatro Praiense nos registos da Coope-
rativa Praia Cultural, CIPRL  

03.10.02.02 Conta corrente da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, nos registos da Associ-
ação Salão Teatro Praiense  

03.10.03 Gerência de 2015 – Protocolo – Pagamentos = 1 047 500,00 euros 

03.10.03.01 Conta corrente da Associação Salão Teatro Praiense nos registos da Coope-
rativa Praia Cultural, CIPRL - 

03.10.03.02 
Conta corrente da Cooperativa Praia Cultural, CIPRL, nos registos da Associ-
ação Salão Teatro Praiense - 

03.11 Pagamentos efetuados pela Associação Salão Teatro Praiense à Praia em Movimento, 
E.M. 

03.11.01 Gerência de 2015 – Contratos de arrendamento – Pagamentos = 1 412 500,00 euros 

03.11.01.01 Conta corrente da Praia em Movimento, E.M. nos registos da Associação Sa-
lão Teatro Praiense - 

03.11.01.02 Conta corrente da Associação Salão Teatro Praiense nos registos da Praia em 
Movimento, E.M. - 

04 Circularização  
04.01 Mapas de responsabilidades de crédito do Banco de Portugal 

04.01.01 Praia em Ambiente, E.M. 

04.01.01.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 

04.01.01.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.01.03 Posição a 31-03-2015 31-03-2015 

04.01.02 Praia em Movimento, E.M. 

04.01.02.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 

04.01.02.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.02.03 Posição a 30-06-2015 30-06-2015 

04.01.03 SDCPV, S.A. 

04.01.03.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 
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04.01.03.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.03.03 Posição a 28-02-2015 28-02-2015 

04.01.04 TERAMB, E.E.M. 

04.01.04.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 

04.01.04.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.04.03 Posição a 28-02-2015 28-02-2015 

04.01.05 Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 

04.01.05.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 

04.01.05.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.05.03 Posição a 31-03-2015 31-03-2015 

04.01.06 Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória 

04.01.06.01 Posição a 31-12-2013 31-12-2013 

04.01.06.02 Posição a 31-12-2014 31-12-2014 

04.01.06.03 Posição a 31-03-2015 31-03-2015 

05 Outros documentos  
05.01 Prestação de contas 

05.01.01 Praia em Ambiente, E.M.  

05.01.01.01 Exercício de 2010 31-12-2010 

05.01.01.02 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.01.03 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.01.04 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.01.05 Exercício de 2014 31-12-2014 

05.01.02 Praia em Movimento, E.M. 

05.01.02.01 Exercício de 2010 31-12-2010 

05.01.02.02 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.02.03 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.02.04 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.02.05 Exercício de 2014 31-12-2014 

05.01.03 SDCPV, S.A. 

05.01.03.01 Exercício de 2010 31-12-2010 

05.01.03.02 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.03.03 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.03.04 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.03.05 Exercício de 2014 31-12-2014 

05.01.04 TERAMB, E.E.M. 

05.01.04.01 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.04.02 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.04.03 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.04.04 Exercício de 2014 31-12-2014 

05.01.05 Cooperativa Praia Cultural, CIPRL 

05.01.05.01 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.05.02 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.05.03 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.05.04 Exercício de 2014 31-12-2014 
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05.01.06 Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória 

05.01.06.01 Exercício de 2010 31-12-2010 

05.01.06.02 Exercício de 2011 31-12-2011 

05.01.06.03 Exercício de 2012 31-12-2012 

05.01.06.04 Exercício de 2013 31-12-2013 

05.01.06.05 Exercício de 2014 31-12-2014 

05.02 Outros 

05.02.01 Escritura de constituição da Associação Salão Teatro Praiense e estatutos 01-02-2012 

05.02.02 Entidades do sector institucional das administrações públicas 2014 
setembro de 

2015 

05.02.03 Entidades do sector institucional das administrações públicas 2015 setembro de 
2016 

05.02.04 Contrato de compra e venda de ações – Somague Ediçor, Engenharia, S.A. 30-09-2015 

05.02.05 Contrato de compra e venda de ações – Marques, S.A. 30-09-2015 

05.02.06 Contrato de compra e venda de ações – Irmãos Cavaco, S.A. 20-11-2015 

05.02.07 
Ata da reunião da Direção da Associação Salão Teatro Praiense em que foi 
deliberada a aquisição das participações detidas por algumas empresas pri-
vadas na SDCPV, S.A., representativas de 33,75% do respetivo capital social. 

10-07-2015 

05.02.08 Município da Praia da Vitória - Relatório de gestão de 2013 2013 

05.02.09 Município da Praia da Vitória - Relatório de gestão de 2014 2014 

05.02.10 Município da Praia da Vitória - Relatório de gestão de 2015 2015 

06 Relato 

06.01 Auditoria – Sector Empresarial do Município da Praia da Vitória - 

07 Contraditório 

07.01 a 07.12  Ofícios n.os 117 a 128-ST – Envio do relato para contraditório 26-01-2018 

07.13 a 07.17, 
07.20, 07.22 a 
07.25 e 07.29 

Confirmação/avisos de receção do relato para contraditório Diversas 

07.18 e 07.19 Devolução de avisos de receção – Ofício n.º 128-ST – Paulo Noval Frederico Diversas 

07.21 Ofício n.º 150-ST – Paulo Noval Frederico – 2.ª via – envio do relato para con-
traditório 05-02-2018 

07.26, 07.27, 
07.31, 07.34, 
07.37, 07.41, 
07.43, 07.45, 
07.47, 07.52, 
07.54 e 07.57 

Pedidos de prorrogação do prazo para resposta ao contraditório Diversas 

07.28, 07.30, 
07.32, 07.35, 
07.39, 07.42, 
07.44, 07.46, 
07.48, 07.53, 
07.55 e 07.59  

Deferimento dos pedidos de prorrogação do prazo para resposta ao contra-
ditório Diversas 

07.33, 07.36, 
07.40, 07.49, 
07.50, 07.51, 

07.56,  

Confirmação/avisos de receção do deferimento do pedido de prorrogação do 
prazo para resposta ao contraditório  Diversas 

07.58 Resposta apresentada no âmbito do contraditório 02-03-2018 

07.38 Parecer que acompanhou a resposta apresentada no âmbito do contraditório - 
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 Relatório 

08.01 Relatório n.º 01/2018 – FS/SRATC 03-05-2018 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 
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